
��������
������	
�����

I SÉRIE

Terça-feira, 15 de Janeiro de 2008 Número 10

ÍNDICE
Presidência da República
Decreto do Presidente da República n.º 10/2008:
Exonera o ministro plenipotenciário de 1.ª classe Alfredo Manuel Silva Duarte Costa do cargo 
de Embaixador de Portugal em Kinshasa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 493

Decreto do Presidente da República n.º 11/2008:
Nomeia o ministro plenipotenciário de 1.ª classe Alfredo Manuel Silva Duarte Costa para o 
cargo de Embaixador de Portugal em Atenas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 493

Decreto do Presidente da República n.º 12/2008:
Ratifica a Convenção entre a República Portuguesa e o Governo do Estado de Israel para Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento  . . . 493

Assembleia da República
Resolução da Assembleia da República n.º 2/2008:
Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Governo do Estado de Israel para Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, 
assinada em Lisboa em 26 de Setembro de 2006  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 493

Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso n.º 2/2008:
Torna público ter a Irlanda efectuado, junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 11 de Abril de 2002, uma declaração ao abrigo dos artigos 21.º e 22.º da Convenção 
contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de Dezembro de 1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523

Aviso n.º 3/2008:
Torna público ter a Santa Sé depositado, junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 26 de Junho de 2002, o seu instrumento de adesão à Convenção contra a Tortura e 
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 17 de Dezembro de 1984  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 524

Aviso n.º 4/2008:
Torna público ter a Guatemala efectuado, junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 25 de Setembro de 2003, uma declaração ao abrigo do artigo 22.º da Convenção 
contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada 
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de Dezembro de 1984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525

Aviso n.º 5/2008:
Torna público ter a Jugoslávia efectuado, junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 12 de Março de 2001, uma notificação de sucessão a confirmar a declaração por meio 
da qual o Governo da República Socialista Federativa da Jugoslávia reconheceu a competência 
do Comité contra a Tortura nos termos dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tortura e 
Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adoptada pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 17 de Dezembro de 1984  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525



492  Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008 

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Portaria n.º 43/2008:
Transfere para a SARA, L.da, a concessão da zona de caça turística de Sesmarias de Erra, situada 
nas freguesias de Erra e Couço, município de Coruche (processo n.º 70-DGRF). . . . . . . . . . . . 526

Portaria n.º 44/2008:
Concessiona, pelo período de seis anos, ao Clube de Caça e Pesca Lezíria do Sorraia a zona 
de caça associativa de Bicas, englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de Erra, 
município de Coruche (processo n.º 4785-DGRF)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 526

Ministério da Saúde
Portaria n.º 45/2008:
Aprova o Regulamento do Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Cirurgia (SIGIC). 
Revoga a Portaria n.º 1450/2004, de 25 de Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 526

Ministérios da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e da Cultura
Portaria n.º 46/2008:
Aprova o Regulamento Arquivístico da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 536



Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008  493

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 10/2008

de 15 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe Alfredo Manuel Silva Duarte Costa 
do cargo de Embaixador de Portugal em Kinshasa.

Assinado em 11 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Janeiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangei-
ros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 11/2008

de 15 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 1.ª classe Alfredo Manuel Silva Duarte Costa 
para o cargo de Embaixador de Portugal em Atenas.

Assinado em 11 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Janeiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 12/2008

de 15 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa 
e o Governo do Estado de Israel para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre o Rendimento, assinada em Lisboa em 26 de Setem-
bro de 2006, aprovada pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 2/2008, em 30 de Novembro de 2007.

Assinado em 27 de Dezembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Janeiro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 2/2008

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Governo 
do Estado de Israel para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, 
assinada em Lisboa em 26 de Setembro de 2006.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constitui-
ção, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa e o 
Governo do Estado de Israel para evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada em Lisboa em 26 de Setembro 
de 2006, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa, hebraica e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 30 de Novembro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O GOVERNO 
DO ESTADO DE ISRAEL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO.

A República Portuguesa e o Governo do Estado de 
Israel, desejando celebrar uma Convenção para evitar a 
dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de 
impostos sobre o rendimento, acordaram no seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.º
Impostos visados

1 — A presente Convenção aplica -se aos impostos sobre 
o rendimento exigidos por cada um dos Estados Con-
tratantes, suas subdivisões políticas ou administrativas e 
suas autarquias locais, seja qual for o sistema usado para 
a sua cobrança.

2 — São considerados impostos sobre o rendimento 
todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou 
sobre elementos do rendimento, incluídos os impostos 
sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliários 
ou imobiliários, os impostos sobre o montante global dos 
vencimentos ou salários pagos pelas empresas, bem como 
os impostos sobre as mais -valias.

3 — Os impostos actuais a que a presente Convenção 
se aplica são, nomeadamente:

a) Em Portugal:

i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 
(IRS);

ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas 
(IRC); e
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iii) O imposto local que acresce ao imposto sobre o 
rendimento das pessoas colectivas (derrama);
(a seguir referidos pela designação de «imposto portu-
guês»);

b) Em Israel:
i) O imposto de rendimento e o imposto sobre as socie-

dades (incluindo o imposto sobre as mais -valias);
ii) O imposto incidente sobre os ganhos da alienação de 

propriedade imobiliária nos termos da Lei de Tributação 
da Propriedade Imobiliária;
(a seguir referidos pela designação de «imposto israe-
lita»).

4 — A Convenção será também aplicável aos impostos 
de natureza idêntica ou substancialmente similar que en-
trem em vigor posteriormente à data da assinatura da Con-
venção e que venham a acrescer aos actuais ou a substituí-
-los. As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
comunicarão uma à outra as modificações significativas 
introduzidas nas respectivas legislações fiscais.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 3.º
Definições gerais

1 — Para efeitos da presente Convenção, a não ser que 
o contexto exija interpretação diferente:

a) O termo «Portugal» significa a República Portu-
guesa;

b) O termo «Israel» significa o Estado de Israel;
c) As expressões «um Estado Contratante» e «o outro 

Estado Contratante» significam Portugal ou Israel, con-
soante resulte do contexto;

d) O termo «pessoa» compreende uma pessoa singular, 
uma sociedade e qualquer outro agrupamento de pessoas;

e) O termo «sociedade» significa qualquer pessoa co-
lectiva ou qualquer entidade que é tratada como pessoa 
colectiva para fins tributários;

f) As expressões «empresa de um Estado Contratante» 
e «empresa do outro Estado Contratante» significam, res-
pectivamente, uma empresa explorada por um residente 
de um Estado Contratante e uma empresa explorada por 
um residente do outro Estado Contratante;

g) A expressão «tráfego internacional» significa qual-
quer transporte por navio ou aeronave explorado por uma 
empresa cuja direcção efectiva esteja situada num Estado 
Contratante, excepto se o navio ou aeronave for explorado 
somente entre lugares situados no outro Estado Contra-
tante;

h) A expressão «autoridade competente» significa:
i) Em Portugal: o Ministro das Finanças, o director -geral 

dos Impostos ou os seus representantes autorizados;
ii) Em Israel: o Ministro das Finanças ou o seu repre-

sentante autorizado;

i) O termo «nacional» designa:
i) Qualquer pessoa singular que tenha a nacionalidade 

de um Estado Contratante;

ii) Qualquer pessoa colectiva, sociedade de pessoas ou 
associação constituída de harmonia com a legislação em 
vigor num Estado Contratante.

2 — No que se refere à aplicação da Convenção, num 
dado momento, por um Estado Contratante, qualquer ex-
pressão nela não definida deverá ter, a não ser que o con-
texto exija interpretação diferente, o significado que lhe 
for atribuído nesse momento pela legislação desse Estado 
que regula os impostos a que a Convenção se aplica, pre-
valecendo a interpretação resultante desta legislação fiscal 
sobre a que decorra de outra legislação desse Estado.

Artigo 4.º
Residente

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«residente de um Estado Contratante» significa qualquer 
pessoa que, por virtude da legislação desse Estado, está aí 
sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua residência, 
ao local de direcção ou a qualquer outro critério de natureza 
similar, e aplica -se igualmente a esse Estado e às suas sub-
divisões políticas ou administrativas ou autarquias locais. 
Todavia, esta expressão não inclui qualquer pessoa que 
está sujeita a imposto nesse Estado apenas relativamente 
ao rendimento de fontes localizadas nesse Estado.

2 — Quando, por virtude do disposto no n.º 1, uma 
pessoa singular seja residente de ambos os Estados Con-
tratantes, a situação será resolvida como segue:

a) Será considerada residente apenas do Estado em que 
tenha uma habitação permanente à sua disposição. Se tiver 
uma habitação permanente à sua disposição em ambos 
os Estados, será considerada residente apenas do Estado 
com o qual sejam mais estreitas as suas relações pessoais 
e económicas (centro de interesses vitais);

b) Se o Estado em que tem o centro de interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não tiver uma habitação 
permanente à sua disposição em nenhum dos Estados, será 
considerada residente apenas do Estado em que permaneça 
habitualmente;

c) Se permanecer habitualmente em ambos os Estados, 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será 
considerada residente apenas do Estado de que for nacional;

d) Se for nacional de ambos os Estados, ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes resolverão o caso de comum acordo.

3 — Quando, em virtude do disposto no n.º 1, uma pes-
soa, que não seja uma pessoa singular, seja residente de 
ambos os Estados Contratantes, será considerada residente 
apenas do Estado em que estiver situada a sua direcção 
efectiva.

Artigo 5.º
Estabelecimento estável

1 — Para efeitos da presente Convenção, a expressão 
«estabelecimento estável» significa uma instalação fixa 
através da qual a empresa exerce toda ou parte da sua 
actividade.

2 — A expressão «estabelecimento estável» compreende, 
nomeadamente:

a) Um local de direcção;
b) Uma sucursal;
c) Um escritório;
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d) Uma fábrica;
e) Uma oficina; e
f) Uma mina, um poço de petróleo ou gás, uma pe-

dreira ou qualquer outro local de extracção de recursos 
naturais.

3 — Um estaleiro de construção ou um projecto de cons-
trução ou de montagem só constitui um estabelecimento 
estável se a sua duração exceder 12 meses.

4 — Não obstante as disposições anteriores do pre-
sente artigo, a expressão «estabelecimento estável» não 
compreende:

a) As instalações utilizadas unicamente para armazenar, 
expor ou entregar bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

b) Um depósito de bens ou de mercadorias pertencentes 
à empresa, mantido unicamente para os armazenar, expor 
ou entregar;

c) Um depósito de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa, mantido unicamente para serem transformados 
por outra empresa;

d) Uma instalação fixa mantida unicamente para comprar 
bens ou mercadorias ou reunir informações para a empresa;

e) Uma instalação fixa mantida unicamente para exer-
cer, para a empresa, qualquer outra actividade de carácter 
preparatório ou auxiliar;

f) Uma instalação fixa mantida unicamente para o exer-
cício de qualquer combinação das actividades referidas 
nas alíneas a) a e), desde que a actividade de conjunto da 
instalação fixa resultante desta combinação seja de carácter 
preparatório ou auxiliar.

5 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, quando uma 
pessoa — que não seja um agente independente, a que é 
aplicável o n.º 6 — actue por conta de uma empresa e tenha 
e habitualmente exerça num Estado Contratante poderes 
para celebrar contratos em nome da empresa, considera -se 
que esta empresa tem um estabelecimento estável nesse 
Estado relativamente a qualquer actividade que essa pessoa 
exerça para a empresa, a não ser que as actividades de tal 
pessoa se limitem às indicadas no n.º 4, as quais, se fossem 
exercidas através de uma instalação fixa, não permitiriam 
considerar esta instalação fixa como um estabelecimento 
estável, de acordo com as disposições desse número.

6 — Não se considera que uma empresa tem um esta-
belecimento estável num Estado Contratante pelo simples 
facto de exercer a sua actividade nesse Estado por intermé-
dio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer 
outro agente independente, desde que essas pessoas actuem 
no âmbito normal da sua actividade.

7 — O facto de uma sociedade residente de um Estado Con-
tratante controlar ou ser controlada por uma sociedade residente 
do outro Estado Contratante ou que exerce a sua actividade 
nesse outro Estado (quer seja através de um estabelecimento 
estável, quer de outro modo) não é, só por si, bastante para 
fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento estável 
da outra.

CAPÍTULO III

Tributação dos rendimentos

Artigo 6.º
Rendimentos dos bens imobiliários

1 — Os rendimentos que um residente de um Estado 
Contratante aufira de bens imobiliários (incluídos os ren-

dimentos das explorações agrícolas ou florestais) situados 
no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse 
outro Estado.

2 — A expressão «bens imobiliários» terá o significado 
que lhe for atribuído pelo direito do Estado Contratante em 
que tais bens estiverem situados. A expressão compreende 
sempre os acessórios, o gado e o equipamento das explo-
rações agrícolas e florestais, os direitos a que se apliquem 
as disposições do direito privado relativas à propriedade 
de bens imóveis, o usufruto de bens imobiliários e os di-
reitos a retribuições variáveis ou fixas pela exploração ou 
pela concessão da exploração de jazigos minerais, fontes 
e outros recursos naturais; os navios e aeronaves não são 
considerados bens imobiliários.

3 — O disposto no n.º 1 aplica -se aos rendimentos 
derivados da utilização directa, do arrendamento ou de 
qualquer outra forma de utilização dos bens imobiliá-
rios.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica -se igualmente aos 
rendimentos provenientes dos bens imobiliários de uma 
empresa e aos rendimentos dos bens imobiliários utilizados 
para o exercício de profissões independentes.

5 — As disposições anteriores aplicam -se igualmente 
aos rendimentos derivados de bens mobiliários ou aos ren-
dimentos provenientes de serviços prestados em conexão 
com o uso ou a concessão do uso de bens imobiliários.

Artigo 7.º
Lucros das empresas

1 — Os lucros de uma empresa de um Estado Con-
tratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser 
que a empresa exerça a sua actividade no outro Estado 
Contratante por meio de um estabelecimento estável aí 
situado. Se a empresa exercer a sua actividade deste modo, 
os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas 
unicamente na medida em que sejam imputáveis a esse 
estabelecimento estável.

2 — Com ressalva do disposto no n.º 3, quando uma 
empresa de um Estado Contratante exerça a sua actividade 
no outro Estado Contratante por meio de um estabeleci-
mento estável aí situado, serão imputados, em cada Estado 
Contratante, a esse estabelecimento estável os lucros que 
este obteria se fosse uma empresa distinta e separada que 
exercesse as mesmas actividades ou actividades similares, 
nas mesmas condições ou em condições similares, e tra-
tasse com absoluta independência com a empresa de que 
é estabelecimento estável.

3 — Na determinação do lucro de um estabelecimento 
estável, é permitido deduzir as despesas que tiverem sido 
efectuadas para realização dos fins prosseguidos por esse 
estabelecimento estável, incluindo as despesas de direcção 
e as despesas gerais de administração, efectuadas com o 
fim referido, quer no Estado em que esse estabelecimento 
estável estiver situado quer fora dele.

4 — Se for usual num Estado Contratante determinar 
os lucros imputáveis a um estabelecimento estável com 
base numa repartição dos lucros totais da empresa entre 
as suas diversas partes, o disposto no n.º 2 não impedirá 
esse Estado Contratante de determinar os lucros tribu-
táveis de acordo com a repartição usual; o método de 
repartição adoptado deve, no entanto, conduzir a um 
resultado conforme com os princípios enunciados no 
presente artigo.
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5 — Nenhum lucro será imputado a um estabelecimento 
estável pelo facto da simples compra de bens ou de merca-
dorias, por esse estabelecimento estável, para a empresa.

6 — Para efeitos dos números anteriores, os lucros a 
imputar ao estabelecimento estável serão determinados, 
em cada ano, segundo o mesmo método, a não ser que 
existam motivos válidos e suficientes para proceder de 
forma diferente.

7 — Quando os lucros compreendam elementos do ren-
dimento abrangidos por outros artigos da presente Conven-
ção, as respectivas disposições não serão afectadas pelas 
do presente artigo.

Artigo 8.º
Transporte marítimo e aéreo

1 — Os lucros provenientes da exploração de navios ou 
aeronaves no tráfego internacional só podem ser tributados 
no Estado Contratante em que estiver situada a direcção 
efectiva da empresa.

2 — Se a direcção efectiva de uma empresa de nave-
gação marítima se situar a bordo de um navio, a direcção 
efectiva considera -se situada no Estado Contratante 
em que se encontra o porto onde esse navio estiver 
registado, ou, na falta de porto de registo, no Estado 
Contratante de que é residente a pessoa que explora o 
navio.

3 — O disposto no n.º 1 é aplicável igualmente aos 
lucros provenientes da participação num pool, numa ex-
ploração em comum ou num organismo internacional de 
exploração.

Artigo 9.º
Empresas associadas

1 — Quando:

a) Uma empresa de um Estado Contratante participe, 
directa ou indirectamente, na direcção, no controlo ou 
no capital de uma empresa do outro Estado Contratante; 
ou

b) As mesmas pessoas participem, directa ou indirec-
tamente, na direcção, no controlo ou no capital de uma 
empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do 
outro Estado Contratante;

e, em ambos os casos, as duas empresas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, estiverem ligadas por condições 
aceites ou impostas que difiram das que seriam estabe-
lecidas entre empresas independentes, os lucros que, se 
não existissem essas condições, teriam sido obtidos por 
uma das empresas, mas não o foram por causa dessas 
condições, podem ser incluídos nos lucros dessa empresa 
e, consequentemente, tributados.

2 — Quando um Estado Contratante inclua nos lucros 
de uma empresa desse Estado — e tribute nessa confor-
midade — os lucros pelos quais uma empresa do outro 
Estado Contratante foi tributada nesse outro Estado, e os 
lucros incluídos deste modo constituam lucros que teriam 
sido obtidos pela empresa do primeiro Estado, se as con-
dições acordadas entre as duas empresas tivessem sido as 
condições que teriam sido estabelecidas entre empresas 
independentes, esse outro Estado procederá ao ajustamento 
adequado do montante do imposto aí cobrado sobre os 
referidos lucros. Na determinação deste ajustamento serão 
tomadas em consideração as outras disposições da presente 
Convenção e as autoridades competentes dos Estados Con-
tratantes consultar -se -ão, se necessário.

Artigo 10.º
Dividendos

1 — Os dividendos pagos por uma sociedade resi-
dente de um Estado Contratante a um residente do outro 
Estado Contratante podem ser tributados nesse outro 
Estado.

2 — Esses dividendos podem, no entanto, ser igual-
mente tributados no Estado Contratante de que é resi-
dente a sociedade que paga os dividendos e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário 
efectivo dos dividendos for um residente do outro Estado 
Contratante, o imposto assim estabelecido não poderá 
exceder:

a) 5 % do montante bruto dos dividendos, se o seu be-
neficiário efectivo for uma sociedade (com excepção de 
uma sociedade de pessoas) que detenha, directamente, 
pelo menos 25 % do capital da sociedade que paga os 
dividendos;

b) 10 % do montante bruto dos dividendos, não obstante 
o disposto na alínea a), se o seu beneficiário efectivo for 
uma sociedade que detenha, directamente, pelo menos 
25 % do capital da sociedade que paga os dividendos, 
quando esta última sociedade seja residente de Israel e os 
dividendos sejam pagos a partir de lucros sujeitos a imposto 
em Israel a uma taxa inferior à taxa normal do imposto 
israelita sobre sociedades;

c) 15 % do montante bruto dos dividendos, nos restantes 
casos.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar estes 
limites.

Este número não afecta a tributação da sociedade pelos 
lucros a partir dos quais os dividendos são pagos.

3 — O termo «dividendos», usado no presente ar-
tigo, significa os rendimentos provenientes de acções, 
acções ou bónus de fruição, partes de minas, partes de 
fundador ou outros direitos, com excepção dos créditos, 
que permitam participar nos lucros, assim como os ren-
dimentos derivados de outras partes sociais sujeitos ao 
mesmo regime fiscal que os rendimentos de acções pela 
legislação do Estado de que é residente a sociedade que 
os distribui.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o 
beneficiário efectivo dos dividendos, residente de um 
Estado Contratante, exercer actividade no outro Estado 
Contratante de que é residente a sociedade que paga os 
dividendos, por meio de um estabelecimento estável aí 
situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão 
independente, por meio de uma instalação fixa aí situada, 
e a participação relativamente à qual os dividendos são 
pagos estiver efectivamente ligada a esse estabeleci-
mento estável ou a essa instalação fixa. Nesse caso, são 
aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do artigo 14.º, 
consoante o caso.

5 — Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante obtiver lucros ou rendimentos provenientes 
do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá 
exigir nenhum imposto sobre os dividendos pagos pela so-
ciedade, excepto na medida em que esses dividendos sejam 
pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em 
que a participação relativamente à qual os dividendos são 
pagos esteja efectivamente ligada a um estabelecimento 
estável ou a uma instalação fixa situados nesse outro Es-
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tado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade 
a um imposto sobre os lucros não distribuídos, mesmo 
que os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos 
consistam, total ou parcialmente, em lucros ou rendimentos 
provenientes desse outro Estado.

Artigo 11.º
Juros

1 — Os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.

2 — No entanto, esses juros podem ser igualmente tri-
butados no Estado Contratante de que provêm e de acordo 
com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário efec-
tivo dos juros for um residente do outro Estado Contratante, 
o imposto assim estabelecido não poderá exceder 10 % do 
montante bruto dos juros.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar este 
limite.

3 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, os juros 
provenientes de um Estado Contratante ficarão isentos 
de imposto nesse Estado se forem pagos em ligação com 
um empréstimo concedido ou garantido pelo Governo do 
outro Estado Contratante, por uma sua subdivisão política 
ou administrativa, autoridade local ou o respectivo Banco 
Central, ou se forem pagos a uma instituição seguradora 
de riscos decorrentes do comércio internacional, na me-
dida em que a mesma actue em nome do outro Estado 
Contratante.

4 — O termo «juros», usado no presente artigo, significa 
os rendimentos de créditos de qualquer natureza, com ou 
sem garantia hipotecária e com direito ou não a participar 
nos lucros do devedor, e, nomeadamente, os rendimentos 
da dívida pública e de outros títulos de crédito, incluindo 
prémios atinentes a esses títulos. Para efeitos do presente 
artigo, não se consideram juros as penalizações por paga-
mento tardio.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o bene-
ficiário efectivo dos juros, residente de um Estado Con-
tratante, exercer actividade no outro Estado Contratante 
de que provêm os juros, por meio de um estabelecimento 
estável aí situado, ou exercer nesse outro Estado uma pro-
fissão independente, por meio de uma instalação fixa aí 
situada, e o crédito relativamente ao qual os juros são 
pagos estiver efectivamente ligado a esse estabelecimento 
estável ou a essa instalação fixa, caso em que se considera 
que tais juros provêm do Estado em que o estabelecimento 
estável ou a instalação fixa estejam situados. Nesse caso, 
são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do artigo 14.º, 
consoante o caso.

6 — Os juros consideram -se provenientes de um Estado 
Contratante quando o devedor seja um residente desse 
Estado. Todavia, quando o devedor dos juros, seja ou não 
residente de um Estado Contratante, disponha num Es-
tado Contratante de um estabelecimento estável ou de 
uma instalação fixa em ligação com os quais haja sido 
contraída a obrigação pela qual os juros são pagos e esse 
estabelecimento estável ou essa instalação fixa suportem 
o pagamento desses juros, tais juros consideram -se pro-
venientes do Estado em que o estabelecimento estável ou 
a instalação fixa estejam situados.

7 — Quando, devido a relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos 

e qualquer outra pessoa, o montante dos juros, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceda o montante 
que seria acordado entre o devedor e o beneficiário 
efectivo na ausência de tais relações, as disposições 
do presente artigo são aplicáveis apenas a este último 
montante. Nesse caso, a parte excedente pode continuar 
a ser tributada de acordo com a legislação de cada Estado 
Contratante, tendo em conta as outras disposições da 
presente Convenção.

Artigo 12.º
Royalties

1 — As royalties provenientes de um Estado Contratante 
e pagas a um residente do outro Estado Contratante podem 
ser tributadas nesse outro Estado.

2 — No entanto, essas royalties podem ser igual-
mente tributadas no Estado Contratante de que provêm 
e de acordo com a legislação desse Estado, mas se o 
beneficiário efectivo das royalties for um residente do 
outro Estado Contratante, o imposto assim estabele-
cido não poderá exceder 10 % do montante bruto das 
royalties.

As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar este 
limite.

3 — O termo «royalties», usado no presente artigo, 
significa as retribuições de qualquer natureza pagas 
pelo uso ou pela concessão do uso de um direito de 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, 
incluindo os filmes cinematográficos, de uma patente, 
de uma marca de fabrico ou de comércio, de um desenho 
ou de um modelo, de um plano, de uma fórmula ou de 
um processo secretos, ou por informações respeitantes 
a uma experiência adquirida no sector industrial, co-
mercial ou científico.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o be-
neficiário efectivo das royalties, residente de um Estado 
Contratante, exercer actividade no outro Estado Contra-
tante de que provêm as royalties, por meio de um estabe-
lecimento estável aí situado, ou exercer nesse outro Estado 
uma profissão independente, por meio de uma instalação 
fixa aí situada, e o direito ou bem relativamente ao qual 
as royalties são pagas estiver efectivamente ligado a esse 
estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. Nesse 
caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do 
artigo 14.º, consoante o caso.

5 — As royalties consideram -se provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor seja um residente 
desse Estado. Todavia, quando o devedor das royalties, 
seja ou não residente de um Estado Contratante, dis-
ponha num Estado Contratante de um estabelecimento 
estável ou de uma instalação fixa em ligação com os 
quais haja sido contraída a obrigação de pagamento 
das royalties e esse estabelecimento estável ou essa 
instalação fixa suportem o pagamento dessas royalties, 
tais royalties consideram -se provenientes do Estado 
em que o estabelecimento estável ou a instalação fixa 
estejam situados.

6 — Quando, devido a relações especiais existentes 
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos e 
qualquer outra pessoa, o montante das royalties, tendo em 
conta o uso, o direito ou as informações pelos quais são 
pagas, exceda o montante que seria acordado entre o deve-
dor e o beneficiário efectivo na ausência de tais relações, 
as disposições do presente artigo são aplicáveis apenas a 
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este último montante. Nesse caso, a parte excedente pode 
continuar a ser tributada de acordo com a legislação de cada 
Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
da presente Convenção.

Artigo 13.º
Mais -valias

1 — Os ganhos que um residente de um Estado Contra-
tante aufira da alienação de bens imobiliários considerados 
no artigo 6.º e situados no outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado.

2 — Os ganhos provenientes da alienação de bens 
mobiliários que façam parte do activo de um estabeleci-
mento estável que uma empresa de um Estado Contratante 
tenha no outro Estado Contratante ou de bens mobiliários 
afectos a uma instalação fixa de que um residente de um 
Estado Contratante disponha no outro Estado Contra-
tante para o exercício de uma profissão independente, 
incluindo os ganhos provenientes da alienação desse 
estabelecimento estável (isolado ou com o conjunto da 
empresa) ou dessa instalação fixa, podem ser tributados 
nesse outro Estado.

3 — Os ganhos provenientes da alienação de navios 
ou aeronaves explorados no tráfego internacional ou 
de bens mobiliários afectos à exploração desses navios 
ou aeronaves só podem ser tributados no Estado Con-
tratante em que estiver situada a direcção efectiva da 
empresa.

4 — Os ganhos que um residente de um Estado Con-
tratante aufira da alienação de acções ou de um direito 
equiparável cujo valor resulte, directa ou indirectamente, 
em mais de 50 %, de bens imobiliários situados no outro 
Estado Contratante podem ser tributados nesse outro 
Estado.

5 — Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer 
outros bens diferentes dos mencionados nos n.os 1, 2, 3 e 
4 só podem ser tributados no Estado Contratante de que 
o alienante é residente.

Artigo 14.º
Profissões independentes

1 — Os rendimentos obtidos por um residente de um 
Estado Contratante pelo exercício de uma profissão li-
beral ou de outras actividades de carácter independente 
só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que esse 
residente disponha, de forma habitual, no outro Estado 
Contratante, de uma instalação fixa para o exercício das 
suas actividades. Neste último caso, os rendimentos po-
dem ser tributados no outro Estado, mas unicamente 
na medida em que sejam imputáveis a essa instalação 
fixa.

2 — A expressão «profissão liberal» abrange, em espe-
cial, as actividades independentes de médicos, advogados, 
engenheiros, arquitectos, dentistas e contabilistas.

Artigo 15.º
Rendimentos do emprego

1 — Com ressalva do disposto nos artigos 16.º, 18.º, 
19.º e 20.º, os salários, vencimentos e outras remunera-
ções similares obtidos de um emprego por um residente 
de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse 
Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 

Estado Contratante. Se o emprego for aí exercido, as re-
munerações correspondentes podem ser tributadas nesse 
outro Estado.

2 — Não obstante o disposto no n.º 1, as remunerações 
obtidas por um residente de um Estado Contratante de um 
emprego exercido no outro Estado Contratante só podem 
ser tributadas no primeiro Estado mencionado se:

a) O beneficiário permanecer no outro Estado durante 
um período ou períodos que não excedam, no total, 183 dias 
em qualquer período de 12 meses com início ou termo no 
ano civil em causa; e

b) As remunerações forem pagas por uma entidade pa-
tronal ou em nome de uma entidade patronal que não seja 
residente do outro Estado; e

c) As remunerações não forem suportadas por um es-
tabelecimento estável ou por uma instalação fixa que a 
entidade patronal tenha no outro Estado.

3 — Não obstante as disposições anteriores do presente 
artigo, as remunerações de um emprego exercido a bordo 
de um navio ou de uma aeronave utilizados no tráfego 
internacional podem ser tributadas no Estado Contratante 
em que estiver situada a direcção efectiva da empresa.

Artigo 16.º
Percentagens de membros de conselhos

As percentagens, senhas de presença e outras remune-
rações similares obtidas por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de membro do conselho de admi-
nistração, do órgão de supervisão ou de outro órgão similar 
de uma sociedade residente do outro Estado Contratante 
podem ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 17.º
Artistas e desportistas

1 — Não obstante o disposto nos artigos 14.º e 15.º, 
os rendimentos obtidos por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de profissional de espectáculos, 
tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou 
músico, bem como de desportista, provenientes das suas 
actividades pessoais exercidas, nessa qualidade, no ou-
tro Estado Contratante, podem ser tributados nesse outro 
Estado.

2 — Não obstante o disposto nos artigos 7.º, 14.º e 15.º, 
os rendimentos da actividade exercida pessoalmente pe-
los profissionais de espectáculos ou desportistas, nessa 
qualidade, atribuídos a uma outra pessoa, podem ser tri-
butados no Estado Contratante em que são exercidas es-
sas actividades dos profissionais de espectáculos ou dos 
desportistas.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 não se aplica ao rendimento 
obtido de actividades exercidas num Estado Contratante 
pelos profissionais de espectáculos ou desportistas, se a 
sua deslocação a esse Estado for, total ou essencialmente, 
apoiada por fundos públicos do outro Estado Contratante. 
Nesse caso, os rendimentos são tributáveis nos termos 
das disposições dos artigos 7.º, 14.º ou 15.º, consoante 
o caso.

Artigo 18.º
Pensões

Com ressalva do disposto no n.º 2 do artigo 19.º, as pen-
sões e outras remunerações similares pagas a um residente 
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de um Estado Contratante em consequência de um emprego 
anterior só podem ser tributadas nesse Estado.

Artigo 19.º
Remunerações públicas

1 — a) Os salários, vencimentos e outras remunerações 
similares, excluindo as pensões, pagos por um Estado 
Contratante ou por uma sua subdivisão política ou ad-
ministrativa ou autarquia local a uma pessoa singular, 
em consequência de serviços prestados a esse Estado ou 
a essa subdivisão ou autarquia, só podem ser tributados 
nesse Estado.

b) Os salários, vencimentos e outras remunerações si-
milares só podem, contudo, ser tributados no outro Estado 
Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado 
e se a pessoa singular for um residente desse Estado que:

i) Seja seu nacional; ou
ii) Que não se tornou seu residente unicamente para o 

efeito de prestar os ditos serviços.

2 — a) As pensões pagas por um Estado Contratante 
ou por uma sua subdivisão política ou administrativa 
ou autarquia local, quer directamente, quer através de 
fundos por eles constituídos, a uma pessoa singular, em 
consequência de serviços prestados a esse Estado ou a 
essa subdivisão ou autarquia, só podem ser tributados 
nesse Estado.

b) Estas pensões só podem, contudo, ser tributadas no 
outro Estado Contratante se a pessoa singular for um re-
sidente e um nacional desse Estado.

3 — O disposto nos artigos 15.º, 16.º, 17.º e 18.º aplica-
-se aos salários, vencimentos e outras remunerações simi-
lares, e às pensões, pagos em consequência de serviços 
prestados em ligação com uma actividade comercial ou 
industrial exercida por um Estado Contratante ou por uma 
sua subdivisão política ou administrativa ou autarquia 
local.

Artigo 20.º
Professores e investigadores

1 — Uma pessoa singular que seja, ou tenha sido, resi-
dente de um Estado Contratante imediatamente antes de 
se deslocar ao outro Estado Contratante, com vista unica-
mente a ensinar ou efectuar investigação científica numa 
universidade, colégio, escola ou outra instituição similar 
de ensino ou de investigação científica, reconhecida como 
não tendo fins lucrativos pelo Governo desse outro Es-
tado, ou no âmbito de um programa oficial de intercâmbio 
cultural, educativo ou científico, durante um período não 
excedente a dois anos a contar da data da chegada a esse 
outro Estado, está isenta de imposto nesse outro Estado 
pelas remunerações recebidas em consequência desse en-
sino ou investigação.

2 — Não é concedida qualquer isenção nos termos do 
disposto no n.º 1 relativamente à remuneração respeitante 
a investigação se essa investigação não for realizada no 
interesse público, mas em benefício privado de uma de-
terminada pessoa ou pessoas.

Artigo 21.º
Estudantes

As importâncias que um estudante ou um estagiário que 
seja, ou tenha sido, imediatamente antes da sua permanên-

cia num Estado Contratante, residente do outro Estado 
Contratante e cuja permanência no Estado primeiramente 
mencionado tem como único fim aí prosseguir os seus 
estudos ou a sua formação receba para fazer face às des-
pesas com a sua manutenção, estudos ou formação não são 
tributáveis nesse Estado, desde que provenham de fontes 
situadas fora desse Estado.

Artigo 22.º
Outros rendimentos

1 — Os elementos do rendimento de um residente de 
um Estado Contratante e donde quer que provenham, não 
tratados nos artigos anteriores da presente Convenção, só 
podem ser tributados nesse Estado.

2 — O disposto no n.º 1 não se aplica ao rendimento, 
que não seja rendimento de bens imobiliários como são 
definidos no n.º 2 do artigo 6.º, se o beneficiário desse 
rendimento, residente de um Estado Contratante, exercer 
no outro Estado Contratante uma actividade industrial ou 
comercial por meio de um estabelecimento estável nele 
situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão in-
dependente através de uma instalação fixa nele situada, e o 
direito ou a propriedade, em relação aos quais o rendimento 
é pago, estiverem efectivamente ligados a esse estabele-
cimento estável ou a essa instalação fixa. Nesse caso, são 
aplicáveis as disposições do artigo 7.º ou do artigo 14.º, 
consoante o caso.

CAPÍTULO IV

Métodos de eliminação da dupla tributação

Artigo 23.º
Eliminação da dupla tributação

1 — No caso de Portugal, a dupla tributação será eli-
minada do seguinte modo:

a) Quando um residente de Portugal obtenha rendimen-
tos que, de acordo com o disposto na presente Convenção, 
possam ser tributados em Israel, Portugal permitirá a de-
dução, ao imposto sobre os rendimentos desse residente, 
de uma importância igual ao imposto pago em Israel. A 
importância deduzida não poderá, contudo, exceder a frac-
ção do imposto sobre o rendimento, calculado antes da 
dedução, correspondente aos rendimentos que podem ser 
tributados em Israel;

b) Não obstante o disposto na alínea a), quando uma 
sociedade (com excepção de uma sociedade de pessoas) 
residente de Portugal receba dividendos de uma socie-
dade residente de Israel, que não esteja isenta do im-
posto sobre as sociedades em Israel, Portugal permitirá 
a dedução de 95 % desses dividendos incluídos na base 
tributável da sociedade que os recebe, desde que esta 
última sociedade detenha directamente pelo menos 25 % 
do capital da sociedade que paga os dividendos e essa 
participação tenha sido detida ininterruptamente durante 
os dois anos anteriores, ou desde a data da constituição 
da sociedade que paga os dividendos, se tiver ocorrido 
posteriormente, mas neste caso apenas se a participação 
for detida ininterruptamente durante o mesmo período 
de tempo.
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2 — No caso de Israel, a dupla tributação será eliminada 
do seguinte modo:

a) Quando um residente de Israel obtenha rendimentos 
que, de acordo com o disposto na presente Convenção, 
possam ser tributados em Portugal, Israel (sem preju-
ízo do disposto na legislação de Israel relativamente à 
concessão de crédito de impostos estrangeiros, que não 
afecte o princípio geral constante do presente número) 
permitirá a dedução, ao imposto sobre os rendimentos 
desse residente, de uma importância igual ao imposto 
pago em Portugal;

b) Quando esses rendimentos sejam dividendos pagos 
por uma sociedade residente de Portugal a uma sociedade 
residente de Israel e que detenha pelo menos 25 % do ca-
pital da sociedade que paga os dividendos, o crédito terá 
em consideração o imposto português a pagar por essa 
sociedade relativamente ao respectivo rendimento.

Em qualquer dos casos, as importâncias deduzidas não 
poderão, contudo, exceder a fracção do imposto sobre o 
rendimento, calculado antes da dedução, correspondente, 
consoante o caso, aos rendimentos que podem ser tribu-
tados em Portugal.

3 — Quando, de acordo com o disposto na presente 
Convenção, os rendimentos obtidos por um residente de 
um Estado Contratante estejam isentos de imposto neste 
Estado, este Estado poderá, não obstante, ao calcular o 
quantitativo do imposto sobre os restantes rendimentos 
desse residente, ter em conta os rendimentos isentos.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

Artigo 24.º
Não discriminação

1 — Os nacionais de um Estado Contratante não ficarão 
sujeitos no outro Estado Contratante a nenhuma tributação 
ou obrigação com ela conexa diferente ou mais gravosa que 
aquelas a que estejam ou possam estar sujeitos os nacionais 
desse outro Estado que se encontrem na mesma situação, 
em especial no que se refere à residência. Não obstante 
o estabelecido no artigo 1.º, esta disposição aplicar -se -á 
também às pessoas que não são residentes de um ou de 
ambos os Estados Contratantes.

2 — A tributação de um estabelecimento estável que 
uma empresa de um Estado Contratante tenha no outro 
Estado Contratante não será nesse outro Estado menos 
favorável que a das empresas desse outro Estado que 
exerçam as mesmas actividades. Esta disposição não 
poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado 
Contratante as deduções pessoais, abatimentos e redu-
ções para efeitos fiscais atribuídos em função do estado 
civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes.

3 — Salvo se for aplicável o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 9.º, no n.º 7 do artigo 11.º ou no n.º 6 do artigo 12.º, 
os juros, royalties e outras importâncias pagos por uma 
empresa de um Estado Contratante a um residente do 
outro Estado Contratante serão dedutíveis, para efei-
tos da determinação do lucro tributável de tal empresa, 
como se fossem pagos a um residente do primeiro Estado 
mencionado.

4 — As empresas de um Estado Contratante cujo ca-
pital seja, total ou parcialmente, possuído ou controlado, 
directa ou indirectamente, por um ou mais residentes 
do outro Estado Contratante não ficarão sujeitas, no 
primeiro Estado mencionado, a nenhuma tributação 
ou obrigação com ela conexa diferente ou mais gra-
vosa que aquelas a que estejam ou possam estar sujei-
tas outras empresas similares desse primeiro Estado 
mencionado.

5 — As disposições do presente artigo aplicar -se -ão 
apenas aos impostos abrangidos pela presente Convenção.

Artigo 25.º
Procedimento amigável

1 — Quando uma pessoa considere que as medidas to-
madas por um Estado Contratante ou por ambos os Estados 
Contratantes conduzem ou poderão conduzir, em relação a 
si, a uma tributação não conforme com o disposto na pre-
sente Convenção, poderá, independentemente dos recur-
sos estabelecidos pela legislação nacional desses Estados, 
submeter o seu caso à autoridade competente do Estado 
Contratante de que é residente ou, se o seu caso está com-
preendido no n.º 1 do artigo 24.º, à do Estado Contratante 
de que é nacional. O caso deverá ser apresentado dentro 
de três anos a contar da data da primeira comunicação da 
medida que der causa à tributação não conforme com o 
disposto na Convenção.

2 — Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe 
afigurar fundada e não estiver em condições de lhe dar uma 
solução satisfatória, esforçar -se -á por resolver a questão 
através de acordo amigável com a autoridade competente 
do outro Estado Contratante, a fim de evitar a tributação 
não conforme com a Convenção. O acordo alcançado será 
aplicado independentemente dos prazos estabelecidos no 
direito interno dos Estados Contratantes.

3 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes esforçar -se -ão por resolver, através de acordo ami-
gável, as dificuldades ou as dúvidas a que possa dar lugar 
a interpretação ou a aplicação da Convenção.

4 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes poderão comunicar directamente entre si, inclusi-
vamente através de uma comissão mista constituída por 
essas autoridades ou pelos seus representantes, a fim de 
chegarem a acordo nos termos indicados nos números 
anteriores.

Artigo 26.º
Troca de informações

1 — As autoridades competentes dos Estados Contra-
tantes trocarão entre si as informações necessárias à apli-
cação das disposições da presente Convenção ou das leis 
internas dos Estados Contratantes relativas aos impostos 
abrangidos pela presente Convenção, na medida em que 
a tributação nelas prevista não seja contrária ao disposto 
na presente Convenção. A troca de informações não é 
restringida pelo disposto no artigo 1.º As informações 
obtidas por um Estado Contratante serão consideradas 
secretas, do mesmo modo que as informações obtidas 
com base na legislação interna desse Estado, e só poderão 
ser comunicadas às pessoas ou autoridades (incluindo 
tribunais e autoridades administrativas) encarregadas da 
liquidação ou da cobrança dos impostos abrangidos pela 
presente Convenção, ou dos procedimentos declarativos 
ou executivos relativos a estes impostos, ou da decisão 
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de recursos referentes a estes impostos. Essas pessoas ou 
autoridades utilizarão as informações assim obtidas ape-
nas para os fins referidos. Essas informações poderão ser 
reveladas no decurso de audiências públicas de tribunais 
ou em decisões judiciais.

2 — O disposto no n.º 1 não poderá em caso algum ser 
interpretado no sentido de impor a um Estado Contratante 
a obrigação:

a) De tomar medidas administrativas contrárias à sua 
legislação e à sua prática administrativa ou às do outro 
Estado Contratante;

b) De fornecer informações que não possam ser ob-
tidas com base na sua legislação ou no âmbito da sua 
prática administrativa normal ou nas do outro Estado 
Contratante;

c) De transmitir informações reveladoras de segredos 
ou processos comerciais, industriais ou profissionais, ou 
informações cuja comunicação seja contrária à ordem 
pública.

Artigo 27.º

Membros das missões diplomáticas e postos consulares

O disposto na presente Convenção não prejudicará os 
privilégios fiscais de que beneficiem os membros das mis-
sões diplomáticas ou postos consulares em virtude das 
regras gerais de direito internacional ou de disposições 
de acordos especiais.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 28.º

Entrada em vigor

1 — Os Estados Contratantes notificarão um ao outro, 
por escrito, por via diplomática, o cumprimento das for-
malidades exigidas pela respectiva legislação relativa à 
entrada em vigor da presente Convenção. A Convenção 
entrará em vigor 30 dias após a data da última das referidas 
notificações.

2 — As disposições da presente Convenção serão apli-
cáveis:

a) Quanto aos impostos devidos na fonte, 30 dias após 
a data da entrada em vigor da presente Convenção;

b) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início 
em ou depois de 1 de Janeiro do ano da entrada em vigor 
da presente Convenção.

Artigo 29.º

Denúncia

1 — A presente Convenção permanecerá em vigor en-
quanto não for denunciada por um Estado Contratante. 
Qualquer dos Estados Contratantes pode denunciar a Con-
venção por via diplomática, mediante um aviso prévio 
mínimo de seis meses antes do fim de qualquer ano civil 
após decorrido um período de cinco anos a contar da data 
da sua entrada em vigor.

2 — Nesse caso, a Convenção deixará de se aplicar:

a) Aos impostos devidos na fonte cujo facto gerador 
surja em ou depois de 1 de Janeiro do ano imediatamente 
seguinte ao ano especificado no aviso de denúncia;

b) Quanto aos demais impostos, relativamente aos ren-
dimentos produzidos em qualquer ano fiscal com início em 
ou depois de 1 de Janeiro do ano imediatamente seguinte 
ao ano especificado no aviso de denúncia.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente 
autorizados para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feito em duplicado, em Lisboa, aos 26 dias do mês de 
Setembro de 2006, que corresponde aos 4 dias do mês 
de Tishri do Calendário Hebreu, nas línguas portuguesa, 
hebraica e inglesa, sendo todos os textos igualmente autên-
ticos. Em caso de divergência de interpretação da presente 
Convenção, o texto inglês prevalecerá.

Pela República Portuguesa:

João Gomes Cravinho, Secretário de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Cooperação.

Pelo Governo do Estado de Israel:

Aaron Ram, Embaixador do Estado de Israel.

PROTOCOLO

No momento da assinatura da Convenção para Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em matéria de 
Impostos sobre o Rendimento, celebrada entre a República 
Portuguesa e o Governo do Estado de Israel, os signatários 
acordaram nas seguintes disposições, que fazem parte 
integrante da Convenção

1 — Ad artigo 2.º, n.º 1, artigo 4.º, n.º 1, artigo 11.º, n.º 3,
e artigo 19.º, n.os 1, alínea a), 2, alínea a), e 3

Entende -se que a expressão «subdivisões políticas ou 
administrativas» remete presentemente para as Regiões 
Autónomas portuguesas dos Açores e da Madeira.

2 — Ad artigo 2.º

No caso de Portugal ou de Israel introduzirem um im-
posto sobre o património, os Estados Contratantes consultar-
-se -ão a fim de chegarem a acordo quanto ao alargamento 
do âmbito de aplicação da Convenção aos impostos sobre 
o património.

3 — Ad artigo 3.º, n.º 2

Relativamente a Israel, a expressão «legislação» no 
n.º 2 do artigo 3.º inclui normas, regulamentos, directivas 
administrativas e decisões judiciais do Estado de Israel.

4 — Ad artigo 8.º, n.º 3

Quando sociedades de países diferentes tenham acor-
dado em exercer uma actividade de transporte aéreo em 
conjunto sob a forma de um consórcio ou sob uma forma de 
associação similar, o disposto no n.º 1 aplicar -se -á à parte 
dos lucros do consórcio ou da associação correspondente 



502  Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008 

à participação detida no consórcio ou associação por uma 
sociedade residente de um Estado Contratante.

5 — Ad artigo 9.º, n.º 2

Entende -se que o ajustamento será efectuado se o 
outro Estado referido neste número considerar tal ajus-
tamento justificado.

6 — Ad artigo 10.º, n.º 3

Entende -se que o termo «dividendos» usado neste 
artigo inclui igualmente os lucros atribuídos em virtude 
de um acordo de participação nos lucros («associação 
em participação»).

7 — Ad artigo 11.º, n.º 4

Entende -se que os juros pagos ao vendedor em cone-
xão com a venda de equipamento industrial, comercial 
ou científico ou qualquer mercadoria vendida a crédito 
não serão considerados juros para efeitos do presente 
artigo, desde que o prazo do referido crédito não ex-
ceda seis meses.

8 — Ad artigo 13.º, n.º 4

A expressão «direito equiparável» significa qualquer 
direito respeitante a uma participação numa entidade 
imobiliária (incluindo uma opção pelo referido direito) 
quer seja conferido nos termos de um pacto social e dos 
estatutos de uma entidade imobiliária, de um acordo 
entre os membros da referida entidade ou de qualquer 
outro modo.

9 — Artigo 16.º, n.º 2

a) A expressão «órgão de supervisão» no artigo 16.º refere-
-se ao órgão superior de supervisão de uma sociedade (em 
Portugal, «conselho fiscal» ou «fiscal único»).

b) Fica acordado que o disposto no artigo 16.º não 
se aplica às remunerações pagas a um membro de qual-
quer conselho ou órgão referidos no presente artigo em 
conexão com o exercício de funções que não sejam as 
funções exercidas na qualidade de membro desse con-
selho ou órgão.

Em testemunho do qual, os signatários, devidamente 
autorizados para o efeito, assinaram o presente Proto-
colo.

Feito em duplicado, em Lisboa, aos 26 dias do mês 
de Setembro de 2006, que corresponde aos 4 dias do 
mês de Tishri, 5767, do Calendário Hebreu, nas lín-
guas portuguesa, hebraica e inglesa, sendo todos os 
textos igualmente autênticos. Em caso de divergência 
de interpretação do presente Protocolo, o texto inglês 
prevalecerá.

Pela República Portuguesa:

João Gomes Cravinho, Secretário de Estado dos Negó-
cios Estrangeiros e da Cooperação.

Pelo Governo do Estado de Israel:

Aaron Ram, Embaixador do Estado de Israel.   

 ,
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 CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND 
THE GOVERNMENT OF THE STATE OF ISRAEL FOR THE 
AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION AND THE PREVEN-
TION OF FISCAL EVASION WITH RESPECT TO TAXES ON 
INCOME.

The Portuguese Republic and the Government of the 
State of Israel, desiring to conclude a Convention for the 
avoidance of double taxation and the prevention of fiscal 
evasion with respect to taxes on income, have agreed as 
follows:

CHAPTER I

Scope of the Convention

Article 1
Persons covered

This Convention shall apply to persons who are resi-
dents of one or both of the Contracting States.

Article 2
Taxes covered

1 — This Convention shall apply to taxes on income 
imposed on behalf of a Contracting State or of its political 
or administrative subdivisions or local authorities, irres-
pective of the manner in which they are levied.

2 — There shall be regarded as taxes on income all 
taxes imposed on total income or on elements of income, 
including taxes on gains from the alienation of movable or 
immovable property, taxes on the total amounts of wages 
or salaries paid by enterprises, as well as taxes on capital 
appreciation.

3 — The existing taxes to which the Convention shall 
apply are in particular:

a) In Portugal:
i) The personal income tax (imposto sobre o rendimento 

das pessoas singulares — IRS);
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2 — As regards the application of the Convention at any 
time by a Contracting State, any term not defined therein 
shall, unless the context otherwise requires, have the mea-
ning which it has at that time under the law of that State for 
the purposes of the taxes to which the Convention applies, 
any meaning under the applicable tax laws of that State 
prevailing over a meaning given to the term under other 
laws of that State.

Article 4
Resident

1 — For the purposes of this Convention, the term «resi-
dent of a Contracting State» means any person who, under 
the laws of that State, is liable to tax therein by reason of 
his domicile, residence, place of management or any other 
criterion of a similar nature, and also includes that State 
and any political or administrative subdivision or local 
authority thereof. This term, however, does not include 
any person who is liable to tax in that State in respect only 
of income from sources in that State.

2 — Where by reason of the provisions of paragraph 1 
an individual is a resident of both Contracting States, then 
his status shall be determined as follows:

a) He shall be deemed to be a resident only of the State in 
which he has a permanent home available to him; if he has 
a permanent home available to him in both States he shall 
be deemed to be a resident only of the State with which 
his personal and economic relations are closer (centre of 
vital interests);

b) If the State in which he has his centre of vital interests 
cannot be determined, or if he has not a permanent home avai-
lable to him in either State, he shall be deemed to be a resident 
only of the State in which he has an habitual abode;

c) If he has a an habitual abode in both States or in 
neither of them, he shall be deemed to be a resident only 
of the State of which he is a national;

d) If he is a national of both States or of neither of them, 
the competent authorities of the Contracting States shall 
settle the question by mutual agreement.

3 — Where by reason of the provisions of paragraph 1 
a person other than an individual is a resident of both 
Contracting States, then it shall be deemed to be a resident 
only of the State in which its place of effective manage-
ment is situated.

Article 5
Permanent establishment

1 — For the purposes of this Convention, the term «per-
manent establishment» means a fixed place of business 
through which the business of an enterprise is wholly or 
partly carried on.

2 — The term «permanent establishment» includes es-
pecially:

a) A place of management;
b) A branch;
c) An office;
d) A factory;
e) A workshop; and
f) A mine, an oil or gas well, a quarry or any other place 

of extraction of natural resources.

ii) The corporate income tax (imposto sobre o rendi-
mento das pessoas colectivas — IRC);

iii) The local surtax on corporate income tax (derrama);

(hereinafter referred to as «Portuguese tax»);

b) In Israel:

i) The income tax and company tax (including tax on 
capital gains);

ii) The tax imposed upon gains from the alienation of 
real property according to the real estate Taxation Law;

(hereinafter referred to as «Israeli tax»).

4 — The Convention shall apply also to any identical 
or substantially similar taxes which are imposed after the 
date of signature of the Convention in addition to, or in 
place of, the existing taxes. The competent authorities of 
the Contracting States shall notify each other of any sig-
nificant changes which have been made in their respective 
taxation laws.

CHAPTER II

Definitions

Article 3
General definitions

1 — For the purposes of this Convention, unless the 
context otherwise requires:

a) The term «Portugal» means the Portuguese Republic;
b) The term «Israel» means the State of Israel;
c) The terms «a Contracting State» and «the other Con-

tracting State» means Israel or Portugal, as the context 
requires;

d) The term «person» includes an individual, a company 
and any other body of persons;

e) The term «company» means any body corporate or 
any entity which is treated as a body corporate for tax 
purposes;

f) The terms «enterprise of a Contracting State» and 
«enterprise of the other Contracting State» mean respecti-
vely an enter prise carried on by a resident of a Contracting 
State and an enterprise carried on by a resident of the other 
Contracting State;

g) The term «international traffic» means any transport 
by a ship or aircraft operated by an enterprise that has its 
place of effective management in a Contracting State, ex-
cept when the ship or aircraft is operated solely between 
places in the other Contracting State;

h) The term «competent authority» means:

i) In Portugal: the Minister of Finance, the director 
general of Taxation (director -geral dos Impostos) or their 
authorized representatives;

ii) In Israel: the Minister of Finance or his authorized 
representative;

i) The term «national» means:

i) Any individual possessing the nationality of a Con-
tracting State;

ii) Any legal person, partnership or association deriving 
its status as such from the laws in force in a Contracting 
State.
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3 — A building site or construction or installation pro-
ject constitutes a permanent establishment only if it lasts 
more than 12 (twelve) months.

4 — Notwithstanding the preceding provisions of this 
article, the term «permanent establishment» shall be dee-
med not to include:

a) The use of facilities solely for the purpose of storage, 
display or delivery of goods or merchandise belonging to 
the enterprise;

b) The maintenance of a stock of goods or merchandise 
belonging to the enterprise solely for the purpose of sto-
rage, display or delivery;

c) The maintenance of a stock of goods or merchandise 
belonging to the enterprise solely for the purpose of pro-
cessing by another enterprise;

d) The maintenance of a fixed place of business solely 
for the purpose of purchasing goods or merchandise or of 
collecting information, for the enterprise;

e) The maintenance of a fixed place of business solely 
for the purpose of carrying on, for the enterprise, any other 
activity of a preparatory or auxiliary character;

f) The maintenance of a fixed place of business solely for 
any combination of activities mentioned in sub paragraphs a) 
to e), provided that the overall activity of the fixed place of 
business resulting from this combination is of a preparatory 
or auxiliary character.

5 — Notwithstanding the provisions of paragraphs 1 and 
2, where a person — other than an agent of an independent 
status to whom paragraph 6 applies — is acting on behalf 
of an enterprise and has, and habitually exercises, in a Con-
tracting State an authority to conclude contracts in the name 
of the enterprise, that enterprise shall be deemed to have 
a permanent establishment in that State in respect of any 
activities which that person undertakes for the enterprise, 
unless the activities of such person are limited to those 
mentioned in paragraph 4 which, if exercised through a 
fixed place of business, would not make this fixed place of 
business a permanent establishment under the provisions 
of that paragraph.

6 — An enterprise shall not be deemed to have a perma-
nent establishment in a Contracting State merely because it 
carries on business in that State through a broker, general 
commission agent or any other agent of an independent 
status, provided that such persons are acting in the ordinary 
course of their business.

7 — The fact that a company which is a resident of a 
Contracting State controls or is controlled by a company 
which is a resident of the other Contracting State, or which 
carries on business in that other State (whether through a 
permanent establishment or otherwise), shall not of itself 
constitute either company a permanent establishment of 
the other.

CHAPTER III

Taxation on income

Article 6
Income from immovable property

1 — Income derived by a resident of a Contracting 
State from immovable property (including income from 
agriculture or forestry) situated in the other Contracting 
State may be taxed in that other State.

2 — The term «immovable property» shall have the 
meaning which it has under the law of the Contracting 
State in which the property in question is situated. The 
term shall in any case include property accessory to 
immovable property, livestock and equip ment used in 
agriculture and forestry, rights to which the provisions 
of general law respecting landed property apply, usufruct 
of immovable property and rights to variable or fixed 
payments as consideration for the working of, or the 
right to work, mineral deposits, sources and other natu-
ral resources; ships and aircraft shall not be regarded as 
immovable property.

3 — The provisions of paragraph 1 shall apply to income 
derived from the direct use, letting, or use in any other 
form of immovable property.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 3 shall also ap-
ply to the income from immovable property of an enterprise 
and to the income from immovable property used for the 
performance of independent personal services.

5 — The foregoing provisions shall also apply to income 
from movable property or income derived from services, 
connected with the use or the right to use the immovable 
property.

Article 7
Business profits

1 — The profits of an enterprise of a Contracting State 
shall be taxable only in that State unless the enterprise 
carries on business in the other Contracting State through a 
permanent establishment situated therein. If the enterprise 
carries on business as aforesaid, the profits of the enterprise 
may be taxed in the other State but only so much of them 
as is attributable to that permanent establishment.

2 — Subject to the provisions of paragraph 3, where 
an enterprise of a Contracting State carries on business in 
the other Contracting State through a permanent establish-
ment situated therein, there shall in each Contracting State 
be attributed to that permanent establishment the profits 
which it might be expected to make if it were a distinct 
and separate enterprise engaged in the same or similar 
activities under the same or similar conditions and dealing 
wholly independently with the enterprise of which it is a 
permanent establishment.

3 — In determining the profits of a permanent esta-
blishment, there shall be allowed as deductions expenses 
which are incurred for the purposes of the permanent esta-
blishment, including executive and general administrative 
expenses so incurred, whether in the State in which the 
permanent establishment is situated or elsewhere.

4 — Insofar as it has been customary in a Contracting 
State to determine the profits to be attributed to a per-
manent establish ment on the basis of an apportionment 
of the total profits of the enterprise to its various parts, 
nothing in paragraph 2 shall preclude that Contracting 
State from determining the profits to be taxed by such 
an apportionment as may be customary; the method of 
apportionment adopted shall, however, be such that the 
result shall be in accordance with the principles contained 
in this article.

5 — No profits shall be attributed to a permanent es-
tablishment by reason of the mere purchase by that per-
manent establishment of goods or merchandise for the 
enterprise.

6 — For the purposes of the preceding paragraphs, the 
profits to be attributed to the permanent establishment shall 



518  Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008 

be determined by the same method year by year unless 
there is good and sufficient reason to the contrary.

7 — Where profits include items of income which are 
dealt with separately in other articles of this Convention, 
then the provisions of those articles shall not be affected 
by the provisions of this article.

Article 8
Shipping and air transport

1 — Profits from the operation of ships or aircraft in 
inter national traffic shall be taxable only in the Contracting 
State in which the place of effective management of the 
enterprise is situated.

2 — If the place of effective management of a shipping 
enterprise is aboard a ship, then it shall be deemed to be 
situated in the Contracting State in which the home har-
bour of the ship is situated, or, if there is no such home 
harbour, in the Contracting State of which the operator of 
the ship is a resident.

3 — The provisions of paragraph 1 shall also apply to 
profits from the participation in a pool, a joint business or 
an inter national operating agency.

Article 9
Associated enterprises

1 — Where:

a) An enterprise of a Contracting State participates di-
rectly or indirectly in the management, control or capital 
of an enter prise of the other Contracting State; or

b) The same persons participate directly or indirectly 
in the management, control or capital of an enterprise of 
a Contracting State and an enterprise of the other Con-
tracting State;

and in either case conditions are made or imposed be-
tween the two enterprises in their commercial or financial 
relations which differ from those which would be made 
between independent enter prises, then any profits which 
would, but for those conditions, have accrued to one of the 
enterprises, but, by reason of those conditions, have not so 
accrued, may be included in the profits of that enterprise 
and taxed accordingly.

2 — Where a Contracting State includes in the profits of 
an enterprise of that State — and taxes accordingly — pro-
fits on which an enterprise of the other Contracting State has 
been charged to tax in that other State and the profits so in-
cluded are profits which would have accrued to the enterprise 
of the first -mentioned State if the conditions made between 
the two enterprises had been those which would have been 
made between independent enterprises, then that other State 
shall make an appropriate adjustment to the amount of the 
tax charged therein on those profits. In determining such 
adjustment, due regard shall be had to the other provisions 
of this Convention and the competent authorities of the 
Contracting States shall if necessary consult each other.

Article 10
Dividends

1 — Dividends paid by a company which is a resident 
of a Contracting State to a resident of the other Contracting 
State may be taxed in that other State.

2 — However, such dividends may also be taxed in 
the Contracting State of which the company paying the 
dividends is a resident and according to the laws of that 
State, but if the beneficial owner of the dividends is a 
resident of the other Contracting State, the tax so charged 
shall not exceed:

a) 5 per cent of the gross amount of the dividends if the 
beneficial owner is a company (other than a partnership) 
which holds directly at least 25 per cent of the capital of 
the company paying the dividends;

b) 10 per cent of the gross amount of the dividends, 
notwithstanding the provisions of sub paragraph a), if the 
beneficial owner is a company which holds directly at 
least 25 per cent of the capital of the company paying the 
dividends where that latter company is a resident of Israel 
and the dividends are paid out of profits which are subject 
to tax in Israel at a rate which is lower than the normal rate 
of Israeli company tax;

c) 15 per cent of the gross amount of the dividends in 
all other cases.

The competent authorities of the Contracting States 
shall by mutual agreement settle the mode of application 
of these limitations.

This paragraph shall not affect the taxation of the com-
pany in respect of the profits out of which the dividends 
are paid.

3 — The term «dividends» as used in this article means 
income from shares, «jouissance» shares or «jouissance» 
rights, mining shares, founders’ shares or other rights, 
not being debt -claims, participating in profits, as well as 
income from other corporate rights which is subjected 
to the same taxation treatment as income from shares by 
the laws of the State of which the company making the 
distribution is a resident.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not 
apply if the beneficial owner of the dividends, being a 
resident of a Contracting State, carries on business in the 
other Contracting State of which the company paying the 
dividends is a resident, through a permanent establishment 
situated therein, or performs in that other State independent 
personal services from a fixed base situated therein, and 
the holding in respect of which the dividends are paid is 
effectively connected with such permanent establishment 
or fixed base. In such case the provisions of article 7 or 
article 14, as the case may be, shall apply.

5 — Where a company which is a resident of a Con-
tracting State derives profits or income from the other 
Contracting State, that other State may not impose any 
tax on the dividends paid by the company, except insofar 
as such dividends are paid to a resident of that other State 
or insofar as the holding in respect of which the dividends 
are paid is effectively connected with a permanent esta-
blishment or a fixed base situated in that other State, nor 
subject the company’s undistributed profits to a tax on 
the company’s undistributed profits, even if the dividends 
paid or the undistributed profits consist wholly or partly 
of profits or income arising in such other State.

Article 11
Interest

1 — Interest arising in a Contracting State and paid to 
a resident of the other Contracting State may be taxed in 
that other State.
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2 — However, such interest may also be taxed in the Con-
tracting State in which it arises and according to the laws of that 
State, but if the beneficial owner of the interest is a resident of 
the other Contracting State, the tax so charged shall not exceed 
10 per cent of the gross amount of the interest. The competent 
authorities of the Contracting States shall by mutual agreement 
settle the mode of application of this limitation.

3 — Notwithstanding the provisions of paragraphs 1 and 
2, interest arising in a Contracting State shall be exempt 
from tax in that State if it is paid in relation to any loan 
granted or guaranteed by the Government of the other 
Contracting State, a political or administrative subdivi-
sion, a local authority or the Central Bank thereof, or if it 
is paid to an institution for the insurance of risk arising in 
international trade, to the extent that it acts on behalf of 
the other Contracting State.

4 — The term «interest» as used in this article means 
income from debt-claims of every kind, whether or not 
secured by mortgage and whether or not carrying a right 
to participate in the debtor’s profits, and in particular, in-
come from government securities and income from bonds 
or debentures, including premiums and prizes attaching 
to such securities, bonds or debentures. Penalty charges 
for late payment shall not be regarded as interest for the 
purpose of this article.

5 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not apply 
if the beneficial owner of the interest, being a resident of a 
Contracting State, carries on business in the other Contrac-
ting State in which the interest arises through a permanent 
establishment situated therein or perform in that other State 
independent personal services from a fixed base situated 
therein and the debt -claim in respect of which the interest 
is paid is effectively connected with such permanent esta-
blishment or fixed base, then such interest shall be deemed 
to arise in the State in which the permanent establishment or 
fixed base is situated. In such case the provisions of article 
7 or article 14, as the case may be, shall apply.

6 — Interest shall be deemed to arise in a Contracting 
State when the payer is a resident of that State. Where, 
however, the person paying the interest, whether he is a 
resident of a Contracting State or not, has in a Contracting 
State a permanent establishment or a fixed base in con-
nection with which the indebtedness on which the interest 
is paid was incurred, and such interest is borne by such 
permanent establishment or a fixed base, then such interest 
shall be deemed to arise in the State in which the permanent 
establishment or a fixed base is situated.

7 — Where, by reason of a special relationship between 
the payer and the beneficial owner or between both of 
them and some other person, the amount of the interest, 
having regard to the debt-claim for which it is paid, exce-
eds the amount which would have been agreed upon by 
the payer and the beneficial owner in the absence of such 
relationship, the provisions of this article shall apply only 
to the last-mentioned amount. In such case, the excess part 
of the payments shall remain taxable according to the laws 
of each Contracting State, due regard being had to the other 
provisions of this Convention.

Article 12
Royalties

1 — Royalties arising in a Contracting State and paid 
to a resident of the other Contracting State may be taxed 
in that other State.

2 — However, such royalties may also be taxed in the 
Contracting State in which they arise and according to 
the laws of that State, but if the beneficial owner of the 
royalties is a resident of the Other Contracting State, the 
tax so charged shall not exceed 10 per cent of the gross 
amount of the royalties.

The competent authorities of the Contracting States 
shall by mutual agreement settle the mode of application 
of this limitation.

3 — The term «royalties» as used in this article means 
payments of any kind received as a consideration for the 
use of, or the right to use, any copyright of literary, artis-
tic or scientific work including cinematograph films, any 
patent, trade mark, design or model, plan, secret formula 
or process, or for information concerning industrial, com-
mercial or scientific experience.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not apply 
if the beneficial owner of the royalties, being a resident of a 
Contracting State, carries on business in the other Contrac-
ting State in which the royalties arise, through a permanent 
establishment situated therein or performs in that other State 
independent personal services from a fixed base situated 
therein, and the right or property in respect of which the 
royalties are paid is effectively connected with such perma-
nent establishment or fixed base. In such case the provisions 
of article 7 or article 14, as the case may be, shall apply.

5 — Royalties shall be deemed to arise in a Contracting 
State when the payer is a resident of that State. Where, 
however, the person paying the royalties, whether he is a 
resident of a Contracting State or not, has in a Contracting 
State a permanent establishment or fixed base in connection 
with which the obligation to pay the royalties was incurred, 
and such royalties are borne by such permanent establish-
ment or fixed base, then such royalties shall be deemed to 
arise in the State in which the permanent establishment or 
fixed base is situated.

6 — Where, by reason of a special relationship between 
the payer and the beneficial owner or between both of them 
and some other person, the amount of the royalties, having 
regard to the use, right or information for which they are 
paid, exceeds the amount which would have been agreed 
upon by the payer and the beneficial owner in the absence 
of such relationship, the provisions of this article shall 
apply only to the last-mentioned amount. In such case, the 
excess part of the payments shall remain taxable according 
to the laws of each Contracting State, due regard being had 
to the other provisions of this Convention.

Article 13
Capital gains

1 — Gains derived by a resident of a Contracting State 
from the alienation of immovable property referred to in 
article 6 and situated in the other Contracting State may 
be taxed in that other State.

2 — Gains from the alienation of movable property 
forming part of the business property of a permanent es-
tablishment which an enterprise of a Contracting State 
has in the other Contracting State or of movable property 
pertaining to a fixed base available to a resident of a Con-
tracting State for the purpose of performing independent 
personal services, including such gains from the aliena-
tion of such a permanent establishment (alone or with the 
whole enterprise) or of such fixed base, may be taxed in 
the that other State.
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3 — Gains from the alienation of ships or aircraft opera-
ted in international traffic or movable property pertaining 
to the operation of such ships or aircraft, shall be taxable 
only in the Contracting State in which the place of the 
effective management of the enterprise is situated.

4 — Gains derived by a resident of a Contracting State 
from the alienation of shares or of a comparable interest 
deriving more than 50 percent of their value, directly or 
indirectly, from immovable property situated in the other 
Contracting State may be taxed in that other State.

5 — Gains from the alienation of any property other 
than that referred to in paragraphs 1, 2, 3 and 4, shall be 
taxable only in the Contracting State of which the alienator 
is a resident.

Article 14
Independent personal services

1 — Income derived by a resident of a Contracting 
State in respect of professional service or other activities 
of independent character shall be taxable only in that State 
unless he has a fixed base regularly available to him in the 
other Contracting State for the purpose of performing his 
activities. If he has such a fixed base, the income may be 
taxed in the other Contracting State but only so much of 
it as attributable to that fixed base.

2 — The term «professional services» includes espe-
cially independent activities of physicians, lawyers, engi-
neers, architects, dentists and accountants.

Article 15
Income from employment

1 — Subject to the provisions of articles 16, 18, 19 and 
20, salaries, wages and other similar remuneration deri-
ved by a resident of a Contracting State in respect of an 
employment shall be taxable only in that State unless the 
employment is exercised in the other Contracting State. If 
the employment is so exercised, such remuneration as is 
derived there from may be taxed in that other State.

2 — Notwithstanding the provisions of paragraph 1, 
remuneration derived by a resident of a Contracting State in 
respect of an employment exercised in the other Contracting 
State shall be taxable only in the first-mentioned State if:

a) The recipient is present in the other State for a period 
or periods not exceeding in the aggregate 183 days in any 
twelve month period commencing or ending in the calendar 
year concerned; and

b) The remuneration is paid by, or on behalf of, an em-
ployer who is not a resident of the other State; and

c) The remuneration is not borne by a permanent esta-
blishment or a fixed base which the employer has in the 
other State.

3 — Notwithstanding the preceding provisions of this 
article, remuneration derived in respect of an employment 
exercised aboard a ship or aircraft operated in internatio-
nal traffic may be taxed in the Contracting State in which 
the place of effective management of the enterprise is 
situated.

Article 16
Directors’ fees

Directors’ fees and other similar payments derived by a 
resident of a Contracting State in his capacity as a member 
of the board of directors or supervisory board or of another 

similar organ of a company which is a resident of the other 
Contracting State may be taxed in that other State.

Article 17
Artistes and sportsmen

1 — Notwithstanding the provisions of articles 14 and 
15, income derived by a resident of a Contracting State as 
an entertainer, such as a theatre, motion picture, radio or 
television artiste, or a musician, or as a sportsman, from 
his personal activities as such exercised in the other Con-
tracting State, may be taxed in that other State.

2 — Where income in respect of personal activities 
exercised by an entertainer or a sportsman in his capacity 
as such accrues not to the entertainer or sportsman himself 
but to another person, that income may, notwithstanding 
the provisions of articles 7, 14 and 15, be taxed in the 
Contracting State in which the activities of the entertainer 
or sportsman are exercised.

3 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not 
apply to income derived from activities exercised in a 
Contracting State by an entertainer or sportsman if the 
visit to that State is wholly or mainly supported by public 
funds of the other Contracting State. In such a case, the 
income shall be taxable in accordance with the provisions 
of article 7, 14 or 15, as the case may be.

Article 18
Pensions

Subject to the provisions of paragraph 2 of article 19, 
pensions and other similar remuneration paid to a resident 
of a Contracting State in consideration of past employment 
shall be taxable only in that State.

Article 19
Government service

1 — a) Salaries, wages and other similar remuneration, 
other than a pension, paid by a Contracting State or a 
political or administrative subdivision or a local authority 
thereof to an individual in respect of services rendered to 
that State or subdivision or authority shall be taxable only 
in that State.

b) However, such salaries, wages and other similar re-
muneration shall be taxable only in the other Contracting 
State if the services are rendered in that State and the 
individual is a resident of that State who:

i) Is a national of that State; or
ii) Did not become a resident of that State solely for the 

purpose of rendering the services.

2 — a) Any pension paid by, or out of funds created 
by, a Contracting State or a political or administrative 
subdivision or a local authority thereof to an individual in 
respect of services rendered to that State or subdivision or 
authority shall be taxable only in that State.

b) However, such pension shall be taxable only in the 
other Contracting State if the individual is a resident of, 
and a national of, that State.

3 — The provisions of articles 15, 16, 17 and 18 shall 
apply to such salaries, wages and other similar remune-
ration and to pensions in respect of services rendered in 
connection with a business carried on by a Contracting 
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State or a political or administrative subdivision or a local 
authority thereof.

Article 20
Professors and researchers

1 — An individual who is or was a resident of a Contrac-
ting State immediately before visiting the other Contrac-
ting State, solely for the purpose of teaching or scientific 
research at an university, college, school, or other similar 
educational or scientific research institution which is re-
cognized as non -profitable by the Government of that other 
State, or under an official programme of cultural, educa-
tional or scientific exchange, for a period not exceeding 
two years from the date of his first arrival in that other 
State, shall be exempt from tax in that other State on his 
remuneration for such teaching or research.

2 — No exemption shall be granted under paragraph 1 
with respect to any remuneration for research if such re-
search is undertaken not in the public interest but for the 
private benefit of a specific person or persons.

Article 21
Students

Payments which a student or business apprentice who 
is or was immediately before visiting a Contracting State 
a resident of the other Contracting State and who is pre-
sent in the first-mentioned State solely for the purpose of 
his education or training receives for the purpose of his 
maintenance, education or training shall not be taxed in the 
first -mentioned State, provided that such payments arise 
from sources outside that State.

Article 22
Other income

1 — Items of income of a resident of a Contracting 
State, wherever arising, not dealt with in the foregoing 
articles of this Convention shall be taxable only in that 
State.

2 — The provisions of paragraph 1 shall not apply to 
income, other than income from immovable property as 
defined in paragraph 2 of article 6, if the recipient of such 
income, being a resident of a Contracting State, carries 
on business in the other Contracting State through a per-
manent establishment situated therein, or performs in that 
other State independent personal services from a fixed 
base situated therein, and the right or property in respect 
of which the income is paid is effectively connected with 
such permanent establishment or fixed base. In such case 
the provisions of article 7 or article 14, as the case may 
be, shall apply.

CHAPTER IV

Elimination of double taxation

Article 23
Elimination of double taxation

1 — In the case of Portugal double taxation shall be 
eliminated as follows:

a) Where a resident of Portugal derives income which, 
in accordance with the provisions of this Convention, may 
be taxed in Israel, Portugal shall allow as a deduction from 
the tax on the income of that resident an amount equal to 

the tax paid in Israel. Such deduction shall not, however, 
exceed that part of the income tax as computed before the 
deduction is given, which is attributable to the income 
which may be taxed in Israel;

b) Notwithstanding the provision of sub paragraph a), 
where a company (other than a partnership) which is re-
sident of Portugal receives dividends from a company 
which is resident of Israel and which is not exempt from 
corporation tax in Israel, Portugal shall allow a deduc-
tion for 95 per cent of such dividends included in the tax 
base of the company receiving dividends, provided that 
the latter company holds directly at least 25 per cent of 
the capital of the company paying the dividends and that 
participation was held continuously for the preceding two 
years, or from the date of the incorporation of the company 
paying the dividends if that occurred later, but in this case 
only if the participation is held continuously throughout 
the same period.

2 — In the case of Israel double taxation shall be eli-
minated as follows:

a) Where a resident of Israel derives income which, in 
accordance with the provisions of this Convention, may 
be taxed in Portugal, Israel shall (subject to the laws of 
Israel regarding the allowance of a credit of foreign taxes, 
which shall not affect the general principle contained in 
this paragraph) allow as a deduction from the tax on the 
income of that resident, an amount equal to the income 
tax paid in Portugal;

b) Where such income is a dividend paid by a company 
which is a resident of Portugal to a company which is a 
resident of Israel and which owns not less than 25 percent 
of the share capital of the company paying the dividend, 
the credit shall take into account Portuguese tax payable 
by that company in respect of its income.

Such deductions in either case shall not, however, ex-
ceed that part of the income tax, as computed before the 
deduction is given, which is attributable, as the case may 
be, to the income which may be taxed in Portugal.

3 — Where in accordance with any provisions of the 
Convention income derived by a resident of a Contrac-
ting State is exempt from tax in that State, such State 
may nevertheless, in calculating the amount of tax on the 
remaining income of such resident, take into account the 
exempted income.

CHAPTER V

Special provisions

Article 24
Non -discrimination

1 — Nationals of a Contracting State shall not be sub-
jected in the other Contracting State to any taxation or any 
requirement connected therewith, which is other or more 
burdensome than the taxation and connected requirements 
to which nationals of that other State in the same circums-
tances, in particular with respect to residence, are or may 
be subjected. This provision shall, notwithstanding the 
provisions of article 1, also apply to persons who are not 
residents of one or both of the Contracting States.

2 — The taxation on a permanent establishment which 
an enterprise of a Contracting State has in the other Con-
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tracting State shall not be less favourably levied in that 
other State than the taxation levied on enterprises of that 
other State carrying on the same activities. This provision 
shall not be construed as obliging a Contracting State 
to grant to residents of the other Contracting State any 
personal allowances, relieves and reductions for taxation 
purposes on account of civil status or family responsibili-
ties which it grants to its own residents.

3 — Except where the provisions of paragraph 1 of arti-
cle 9, paragraph 7 of article 11, or paragraph 6 of article 12, 
apply, interest, royalties and other disbursements paid by an 
enterprise of a Contracting State to a resident of the other 
Contracting State shall, for the purpose of determining the 
taxable profits of such enterprise, be deductible under the 
same conditions as if they had been paid to a resident of 
the first-mentioned State.

4 — Enterprises of a Contracting State, the capital of 
which is wholly or partly owned or controlled, directly or 
indirectly, by one or more residents of the other Contracting 
State, shall not be subjected in the first-mentioned State 
to any taxation or any requirement connected therewith 
which is other or more burden some than the taxation and 
connected requirements to which other similar enterprises 
of the first-mentioned State are or may be subjected.

5 — The provisions of this article shall apply only to 
taxes covered by this Convention.

Article 25
Mutual agreement procedure

1 — Where a person considers that the actions of one or 
both of the Contracting States result or will result for him 
in taxation not in accordance with the provisions of this 
Convention, he may, irrespective of the remedies provided 
by the domestic law of those States, present his case to 
the competent authority of the Contracting State of which 
he is a resident or, if his case comes under paragraph 1 of 
article 24, to that of the Contracting State of which he is 
a national. The case must be presented within three years 
from the first notification of the action resulting in taxation 
not in accordance with the provisions of the Convention.

2 — The competent authority shall endeavour, if the 
objection appears to it to be justified and if it is not itself 
able to arrive at a satisfactory solution, to resolve the case 
by mutual agreement with the competent authority of the 
other Contracting State, with a view to the avoidance of 
taxation which is not in accordance with the Convention. 
Any agreement reached shall be implemented notwiths-
tanding any time limits in the domestic law of the Con-
tracting States.

3 — The competent authorities of the Contracting Sta-
tes shall endeavour to resolve by mutual agreement any 
difficulties or doubts arising as to the interpretation or 
application of the Convention.

4 — The competent authorities of the Contracting Sta-
tes may communicate with each other directly, including 
through a joint commission consisting of themselves 
or their representatives, for the purpose of reaching an 
agreement in the sense of the preceding paragraphs.

Article 26
Exchange of information

1 — The competent authorities of the Contracting Sta-
tes shall exchange such information as is necessary for 

carrying out the provisions of this Convention or of the 
domestic laws of the Contracting States concerning taxes 
covered by this Convention insofar as the taxation thereun-
der is not contrary to this Convention. The exchange of 
information is not restricted by article 1. Any information 
received by a Contracting State shall be treated as secret 
in the same manner as information obtained under the 
domestic laws of that State and shall be disclosed only to 
persons or authorities (including courts and administra-
tive bodies) concerned with the assessment or collection 
of, the enforcement or prosecution in respect of, or the 
determination of appeals in relation to, the taxes covered 
by the Convention. Such persons or authorities shall use 
the information only for such purposes. They may disclose 
the information in public courts proceedings or in judicial 
decisions.

2 — In no case shall the provisions of paragraph 1 be 
construed so as to impose on a Contracting State the obli-
gation:

a) To carry out administrative measures at variance with 
the laws and administrative practice of that or of the other 
Contracting State;

b) To supply information which is not obtainable under 
the laws or in the normal course of the administration of 
that or of the other Contracting State;

c) To supply information which would disclose any 
trade, business, industrial, commercial or professional 
secret or trade process, or information, the disclosure of 
which would be contrary to public policy (ordre public).

Article 27
Members of diplomatic missions and consular posts

Nothing in this Convention shall affect the fiscal pri-
vileges of members of diplomatic missions and consular 
posts under the general rules of international law or under 
the provisions of special agreements.

CHAPTER VI

Final provisions

Article 28
Entry into force

1 — Each Contracting State shall notify the other, in 
writing, through diplomatic channels, the completion of 
the procedures required by its laws for the entering into 
force of this Convention. The Convention shall enter into 
force thirty days after the date of reception of the latter of 
these notifications.

2 — The provisions of this Convention shall have 
effect:

a) In respect of taxes withheld at source, thirty days after 
the date in which this Convention enters into force;

b) In respect of other taxes, as to income arising in any 
fiscal year beginning on or after the first day of January of 
the year in which this Convention enters into force.

Article 29
Termination

1 — This Convention shall remain in force until termi-
nated by a Contracting State. Either Contracting State may 



Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008  523

terminate the Convention, through diplomatic channels, by 
giving notice of termination at least six months before the 
end of any calendar year beginning after a period of five 
years from the date of its entry into force.

2 — In such event, the Convention shall cease to have 
effect:

a) In respect of taxes withheld at source, the fact giving 
rise to them appearing on or after the first day of January 
of the year next following that specified in the said notice 
of termination;

b) In respect of other taxes, as to income arising in the 
fiscal year beginning on or after the first day of January 
of the year next following that specified in the said notice 
of termination.

In witness whereof the undersigned, duly authorized 
thereto, have signed this Convention.

Done in duplicate at Lisbon this 26th day of September, 
2006, which corresponds to the 4th day of Tishri, 5767, of 
the hebrew calendar, in the portuguese, hebrew and english 
languages, all texts being equally authentic. In case of any 
divergence of interpretation of the text of this Convention, 
the english text shall prevail.

For the Portuguese Republic:
João Gomes Cravinho, Secretary of State for Foreign 

Affairs and Cooperation.
For the Government of the State of Israel:
Aaron Ram, Ambassador of the State of Israel in Lisbon.

PROTOCOL

At signing the Convention for the Avoidance of Double 
Taxation and the Prevention of Fiscal Evasion with respect 
to Taxes on Income between the Portuguese Republic and 
the Government of the State of Israel, the undersigned 
have agreed upon the following provisions, which form 
an integral part of the Convention:

1 — Ad article 2, paragraph 1, article 4, paragraph 1, 
article 11, paragraph 3,

and article 19, paragraphs 1 (a), 2 (a) and 3

It is understood that the term «political or administrative 
subdivisions» presently refers to the Portuguese autono-
mous regions of Azores and Madeira.

2 — Ad article 2

Should Portugal or Israel introduce a tax on capital, 
the Contracting States shall consult each other to reach 
an agreement regarding the extension of the scope of the 
Convention to taxes on capital.

3 — Ad article 3, paragraph 2

With respect to Israel, the term «law» in paragraph 2 of 
article 3 includes rules, regulations, administrative direc-
tives and court decisions of the State of Israel.

4 — Ad article 8, paragraph 3

Whenever companies from different countries have 
agreed to carry on an air transportation business together 
in a form of a consortium or a similar form of association, 
the provisions of paragraph 1 shall apply to such part of the 

profits of the consortium or association as corresponds to 
the participation held in that consortium or association by 
a company that is a resident of a Contracting State.

5 — Ad article 9, paragraph 2

It is understood that the adjustment shall be made if 
that other State referred to in this paragraph considers the 
adjustment justified.

6 — Ad article 10, paragraph 3

It is understood that the term «dividends» as used in 
this article also includes profits attributed under an ar-
rangement for participation in profits («associação em 
participação»).

7 — Ad article 11, paragraph 4

It is understood that interest paid to the seller, and in 
connection with the selling, of any industrial, commercial 
or scientific equipment, or any merchandise sold by him 
on credit shall not be regarded as interest for the purpose 
of this article, provided that the period of such credit does 
not exceed six months.

8 — Ad article 13, paragraph 4

The term «comparable interest» means any right in 
relation to a share in a real estate entity (including an 
option for such right), whether conferred by a real estate 
entity’s memorandum of incorporation and bylaws, by an 
agreement between the entity’s members or in any other 
manner.

9 — Ad article 16, paragraph 2

a) The term «supervisory board» in article 16 refers to 
the superior supervisory organ of a corporation (in Portu-
gal, «conselho fiscal» or «fiscal único»).

b) It is agreed that article 16 shall not apply to any remu-
neration paid to a member of any board or organ referred 
to in this article in connection with his performance of 
any function other than his function as a member of such 
body or organ.

In witness whereof the undersigned, duly authorized 
thereto, have signed this Protocol.

Done in duplicate at Lisbon this 26th day of September, 
2006, which corresponds to the 4th day of Tishri, 5767, 
of the Hebrew Calendar, in the portuguese, hebrew and 
english languages, all texts being equally authentic. In 
case of any divergence of interpretation of the text of this 
Protocol, the english text shall prevail.

For the Portuguese Republic:
João Gomes Cravinho, Secretary of State for Foreign 

Affairs and Cooperation.
For the Government of the State of Israel:
Aaron Ram, Ambassador of the State of Israel in Lisbon. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 2/2008
Por ordem superior se torna público ter a Irlanda efectu-

ado, junto do Secretário -Geral da Organização das Nações 
Unidas, em 11 de Abril de 2002, uma declaração ao abrigo 
dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tortura e 
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Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou De-
gradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

«Ireland declares, in accordance with article 21 of 
the Convention, that it recognizes the competence of 
the Committee against Torture to receive and consider 
communications to the effect that a State Party claims 
that another State Party is not fulfilling its obligations 
under this Convention.

Ireland declares, in accordance with article 22 of 
the Convention, that it recognizes the competence of 
the Committee against Torture to receive and consider 
communications from or on behalf of individuals subject 
to its jurisdiction who claim to be victims of a violation 
by a State Party of the provisions of the Convention.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 21.º da Convenção, a 
Irlanda declara reconhecer a competência do Comité contra 
a Tortura para receber e examinar as comunicações atra-
vés das quais um Estado Parte alega que um outro Estado 
Parte não está a cumprir as suas obrigações decorrentes 
da Convenção.

Em conformidade com o artigo 22.º da Convenção, 
a Irlanda declara reconhecer a competência do Comité 
contra a Tortura para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua 
jurisdição que alegam ser vítimas de violação, por parte de 
um Estado Parte, das disposições da Convenção.

Portugal é parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 3/2008
Por ordem superior se torna público ter a Santa Sé de-

positado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 26 de Junho de 2002, o seu instrumento 
de adesão à Convenção contra a Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adop-
tada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de 
Dezembro de 1984:

«Le Saint -Siège considère la Convention contre la 
torture et autres peines ou traitements cruels, inhumains 
ou dégradants comme un instrument valable et adapté 
pour le lutte contre des actes qui constituent une atteinte 
grave à la dignité de la personne humaine. L’Église ca-
tholique, à l’époque contemporaine, s’est constamment 
prononcé en faveur du respect inconditionnel de la vie 
elle -même, et a condamné sans équivoque <tout ce qui 
constitue une violation de l’intégrité de la personne 
humaine, comme les mutilations, la torture physique 
ou morale, les contraintes psychologiques> (Concile 

Vatican II, Constitution pastorale Gaudium et spes, 7 
décembre 1965).

Le droit de l’Église (Code de droit canonique, 1981) 
et son catéchisme (Catéchisme de l’Église catholique, 
1987) énumèrent et identifient clairement les comporte-
ments qui peuvent blesser l’intégrité physique ou morale 
de la personne, réprouvent leurs auteurs et appellent 
à l’abolition de tels actes. Dans son dernier discours 
au Corps diplomatique, le 14 janvier 1978, le Pape 
Paul VI, après avoir évoqué les tortures et les mauvais 
traitements pratiqués en divers pays sur des personnes, 
concluait ainsi: <Comment l’Église ne prendrait -elle 
pas une position sévère face à la torture et aux violences 
analogues infligées à la personne humaine ?>. Le Pape 
Jean -Paul II n’a pas manqué, pour sa part, d’affirmer 
<qu’il fallait appeler par son nom la torture> (Message 
pour la Journée mondiale de la paix, 1er janvier 1980). Il 
a exprimé sa profonde compassion pour <les victimes de 
la torture> (Congrès mondial sur la pastorale des droits 
de l’homme, Rome, 4 juillet 1998), et en particulier pour 
des <femmes torturées> (Message au Secrétaire général 
des Nations Unies, 1er mars 1993). C’est dans cet esprit 
que le Saint Siège entend apporter son soutien moral et 
sa collaboration à la communauté internationale, afin 
de contribuer à l’élimination du recours inadmissible 
et inhumain à la torture.

En adhérant à la Convention au nom de l’État de la 
Cité du Vatican, le Saint -Siège s’engage à l’appliquer 
dans la mesure où cela est compatible, en pratique, avec 
la nature particulière de cet État.

La Convention entrera en vigueur pour le Saint -Siège 
le 26 juillet 2002 conformément au paragraphe 2 de son 
article 27 qui stipule:

«Pour tout Etat qui ratifiera la présente Convention 
ou y adhérera après le dépôt du vingtième instrument 
de ratification ou d’adhésion, la Convention entrera en 
vigueur le trentième jour après la date du dépôt par cet 
Etat de son instrument de ratification ou d’adhésion.»

Tradução

A Santa Sé considera a Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes um instrumento válido e idóneo para a luta 
contra actos que constituem uma ofensa grave à digni-
dade da pessoa humana. Na era contemporânea, a Igreja 
Católica tem -se pronunciado constantemente a favor do 
respeito incondicional pela própria vida e condenou de 
maneira inequívoca «tudo o que constitui uma violação 
da integridade da pessoa humana, como as mutilações, a 
tortura física ou moral, os constrangimentos psicológicos» 
(Concílio Vaticano II, Constituição Pastoral Gaudium et 
spes, 7 de Dezembro de 1965).

O Direito da Igreja (Código de Direito Canónico, 1981) 
e o seu Catecismo (Catecismo da Igreja Católica, 1987) 
enumeram e identificam claramente os comportamentos 
susceptíveis de ofender a integridade física ou moral da 
pessoa, reprovam os seus autores e apelam à abolição de 
tais actos. No seu último discurso ao Corpo Diplomático, 
em 14 de Janeiro de 1978, o Papa Paulo VI, depois de 
ter evocado as torturas e os maus -tratos praticados con-
tra as pessoas em diversos países, concluía da seguinte 
forma: «Como poderia a Igreja deixar de tomar uma po-
sição severa em relação à tortura e às violências análogas 
infligidas contra a pessoa humana?». Por sua vez, o Papa 
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João Paulo II não deixou de afirmar «que é necessário 
chamar a tortura pelo seu nome» (mensagem para o Dia 
Mundial da Paz, 1 de Janeiro de 1980). O Papa exprimiu a 
sua profunda compaixão pelas «vítimas da tortura» (Con-
gresso Mundial sobre a Pastoral dos Direitos do Homem, 
Roma, 4 de Julho de 1998) e, de modo particular, pelas 
«mulheres torturadas» (mensagem ao Secretário -Geral 
das Nações Unidas, 1 de Março de 1993). É neste espírito 
que a Santa Sé entende oferecer o seu apoio moral e a 
sua colaboração à comunidade internacional, a fim de 
contribuir para a eliminação do recurso inadmissível e 
desumano à tortura.

Ao aderir à Convenção em nome do Estado da Cidade 
do Vaticano, a Santa Sé compromete -se a aplicar as dis-
posições na medida em que sejam compatíveis, na prática, 
com a particular natureza deste Estado.

A Convenção entra em vigor para a Santa Sé em 26 de 
Julho de 2002, nos termos do artigo 27.º, n.º 2, cuja re-
dacção é a seguinte:

«Para os Estados que ratificarem a Convenção ou 
a ela aderirem após o depósito do 20.º instrumento de 
ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no 30.º dia a partir da data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão.»

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 4/2008
Por ordem superior se torna público ter a Guatemala 

efectuado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 25 de Setembro de 2003, uma declara-
ção ao abrigo do artigo 22.º da Convenção contra a Tortura 
e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

(Tradução)

(original: espanhol)

«In accordance with article 22 of the Convention […], 
the Republic of Guatemala recognizes the competence 
of the Committee to receive and consider communi-
cations from or on behalf of individuals subject to its 
jurisdiction who claim to be victims of a violation of 
the provisions of the Convention in respect of acts, 
omissions, situations or events occurring after the date 
of the present declaration.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 22.º da Convenção […], 
a República da Guatemala reconhece a competência do 

Comité para receber e examinar as comunicações apresen-
tadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua jurisdi-
ção que alegam ser vítimas de violação das disposições da 
Convenção, no que respeita a actos, omissões, situações ou 
factos ocorridos após a data da presente declaração.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 Aviso n.º 5/2008
Por ordem superior se torna público ter a Jugoslávia 

efectuado, junto do Secretário -Geral da Organização das 
Nações Unidas, em 12 de Março de 2001, uma notificação 
de sucessão a confirmar a declaração por meio da qual o 
Governo da República Socialista Federativa da Jugoslávia 
reconheceu a competência do Comité contra a Tortura nos 
termos dos artigos 21.º e 22.º da Convenção contra a Tor-
tura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adoptada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 17 de Dezembro de 1984.

«Yugoslavia recognizes, in compliance with Arti-
cle 21, para. 1 of the Convention, the competence of 
the Committee against Torture to receive and consider 
communications in which one State Party to the Con-
vention claims that another State Party does not fulfil 
the obligations pursuant to the Convention.

Yugoslavia recognizes, in conformity with Article 
22, para. 1 of the Convention, the competence of the 
Committee against Torture to receive and consider com-
munications from or on behalf of individuals subject to 
its jurisdiction who claim to be victims of a violation by 
a State Party of the provisions of the Convention.»

Tradução

A Jugoslávia reconhece, em conformidade com o ar-
tigo 21.º, n.º 1, da Convenção, a competência do Comité 
contra a Tortura para receber e examinar as comunicações 
através das quais um Estado Parte na Convenção alega 
que outro Estado Parte não está a cumprir as obrigações 
decorrentes da Convenção.

A Jugoslávia reconhece, em conformidade com o ar-
tigo 22.º, n.º 1, da Convenção, a competência do Comité 
contra a Tortura para receber e examinar as comunicações 
apresentadas por ou em nome de particulares sujeitos à sua 
jurisdição que alegam ter sido vítimas de violação, por um 
Estado Parte, das disposições da Convenção.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 11/88, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 118, de 21 de Maio de 1988, e ratificada pelo Decreto 
do Presidente da República n.º 57/88, publicado no Diário 
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da República, 1.ª série, n.º 166, de 20 de Julho de 1988, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 1989, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 128, de 5 de Junho de 1989.

Direcção -Geral de Política Externa, 4 de Janeiro de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 43/2008

de 15 de Janeiro

Pela Portaria n.º 1199 -A/2001, de 16 de Outubro, foi 
renovada até 29 de Julho de 2013 a zona de caça turística 
de Sesmarias de Erra (processo n.º 70 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos no município de Coruche, com 
a área de 2246,70 ha e concessionada à Sociedade Civil, 
Agrícola e Imobiliária Franco -Portuguesa.

Vem agora a SARA, L.da, requerer a transmissão da 
concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente porta-
ria a zona de caça turística de Sesmarias de Erra (processo 
n.º 70 -DGRF), situada nas freguesias de Erra e Couço, 
município de Coruche, seja transferida para a SARA, L.da, 
com o número de identificação fiscal 503042609 e sede na 
Rua de São Domingos à Lapa, 58, 1200 -836 Lisboa.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 44/2008

de 15 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Coru-
che:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caça e Pesca Lezíria do Sorraia, 
com o número de identificação fiscal 507936914 e sede 
no Ameixial, 2100 -402 São José da Lamarosa, a zona 
de caça associativa de Bicas (processo n.º 4785 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Erra, município de Coruche, com a área de 384 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 4 de Janeiro 
de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 45/2008
de 15 de Janeiro

O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para Ci-
rurgia (SIGIC) foi criado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 79/2004, de 3 de Junho, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, de 24 de Junho de 2004, com 
o objectivo de minimizar o período que decorre entre o 
momento em que um doente carece de uma cirurgia e a 
realização da mesma, garantindo, de forma progressiva, 
que o tratamento cirúrgico ocorre dentro de um tempo 
máximo estabelecido.

Ao contrário dos programas anteriores, que pretendiam 
eliminar as listas de espera para cirurgia, o SIGIC visa a 
gestão integrada do universo dos doentes inscritos para ci-
rurgia nos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS) de forma continuada, tendo sido implementado em 
todas as regiões de saúde, de acordo com o calendário 
estabelecido pela referida resolução.

Decorridos mais de três anos sobre a sua criação, constata-
-se a necessidade de alargar o seu âmbito de aplicação às 
entidades que contratam e convencionam com o SNS a 
prestação de cuidados de saúde, ao abrigo nomeadamente 
da portaria (sem número) publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, de 27 de Julho de 1998, de forma a garantir 
a igualdade no acesso e o tratamento cirúrgico nos tempos 
máximos garantidos a todos os seus beneficiários.

Acresce que, com a aprovação da Lei n.º 41/2007, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, de 24 de Agosto 
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de 2007, aquelas garantias são um imperativo legal, cuja 
avaliação e controlo passa necessariamente pela inclusão 
no SIGIC de todas as entidades que prestam cuidados de 
saúde aos beneficiários do SNS.

Também a experiência adquirida dita a necessidade 
de dotar as estruturas de apoio ao funcionamento do SI-
GIC, previstas no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 1450/2004, de 25 de Novembro, de competências alar-
gadas nomeadamente em matérias processuais, de avalia-
ção e controlo de toda a actividade cirúrgica, incluindo a 
urgente e de auditoria, que contribuam para a agilização dos 
procedimentos, a optimização da utilização dos recursos, a 
gestão mais eficaz da lista de inscritos para cirurgia (LIC) 
e a melhoria contínua do funcionamento do sistema.

Embora pela sua natureza, a cirurgia de urgência re-
alizada pelos serviços de urgência não deva ser incluída 
na LIC, o seu registo no Sistema Informático de Gestão 
da Lista de Inscritos para Cirurgia (SIGLIC) permitirá no 
futuro o cancelamento mais precoce das propostas cirúrgi-
cas inscritas em LIC que porventura sejam resolvidas em 
cirurgia de urgência, bem como a avaliação das relações 
de interdependência entre cirurgia urgente e cirurgia pro-
gramada e da actividade cirúrgica global dos hospitais.

Na sequência da execução do Programa de Reestru-
turação da Administração Central do Estado (PRACE), 
foi aprovada, pelo Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de 
Outubro, uma nova estrutura orgânica para o Ministério 
da Saúde, que previa a criação da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), como organismo res-
ponsável nomeadamente pela promoção e avaliação da 
acessibilidade aos serviços prestados e da satisfação de 
utilizadores e pessoal, e na qual se incluiria naturalmente 
a gestão dos utentes inscritos para cirurgia.

Com efeito, pela alínea s) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 219/2007, de 29 de Maio, que cria a ACSS, 
a gestão do SIGIC passa a ser atribuição expressa deste 
organismo.

Torna -se, por isso, necessário adequar o Regulamento 
do SIGIC às novas realidades, mantendo -se inalteráveis os 
seus objectivos e os princípios gerais que norteiam o seu 
desenvolvimento, bem como a sua orgânica de funciona-
mento e execução, enunciados no anexo da resolução do 
Conselho de Ministros que resolveu a sua criação.

Assim:
Nos termos do n.º 6 da Resolução do Conselho de Mi-

nistros n.º 79/2004, de 3 de Junho, publicada no Diário 
da República, 1.ª série -B, de 24 de Junho de 2004, manda 
o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, 
o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento do Sistema Integrado 
de Gestão de Inscritos para Cirurgia (SIGIC), constante 
do anexo do presente diploma e do qual faz parte inte-
grante.

2.º O âmbito de aplicação do SIGIC é alargado às en-
tidades do sector social e do sector privado que prestam 
cuidados aos utentes do Serviço Nacional de Saúde ao 
abrigo dos acordos, contratos e convenções celebrados, 
dispondo de um período de três meses para integração no 
Sistema, a contar da data da entrada em vigor da presente 
portaria.

3.º O tratamento dos dados pessoais constantes do Regu-
lamento referido no número anterior obedece ao disposto 
na Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

4.º É revogada a Portaria n.º 1450/2004, de 25 de No-
vembro.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

A Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, Carmen 
Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli, em 8 de 
Janeiro de 2008.

ANEXO

REGULAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
DE INSCRITOS PARA CIRURGIA

PARTE I
Âmbito de aplicação

1 — O Sistema Integrado de Gestão de Inscritos para 
Cirurgia (SIGIC) é um sistema de regulação da activi-
dade relativa a utentes propostos para cirurgia e a utentes 
operados, assente em princípios de equidade no acesso ao 
tratamento cirúrgico, transparência dos processos de gestão 
e responsabilização dos utentes e dos hospitais do Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) e dos estabelecimentos de saúde 
que contratam e convencionam com aquele a prestação de 
cuidados de saúde aos seus beneficiários.

2 — São elegíveis para efeitos de inscrição na lista de 
inscritos para cirurgia (LIC) todos os utentes dos hospitais 
do SNS e os utentes beneficiários deste Serviço referencia-
dos para os estabelecimentos de saúde do sector privado 
e do sector social, ao abrigo dos contratos e convenções 
celebrados.

3 — A informação relativa à actividade cirúrgica progra-
mada e à realizada pelos serviços de urgência é obrigato-
riamente registada e transferida para o Sistema Informático 
de Gestão da Lista de Inscritos para Cirurgia (SIGLIC), 
centralizado na Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P. (ACSS).

4 — A informação necessária à regulação da LIC, à 
avaliação da actividade dos serviços cirúrgicos e blocos 
operatórios, à transferência dos utentes entre hospitais e 
à sua abordagem nos hospitais de destino é transferida 
diariamente dos hospitais para o SIGLIC.

5 — Os estabelecimentos de saúde que contratam e 
convencionam com o SNS a prestação de cuidados, fi-
cam igualmente obrigados ao registo e à transferência 
diária para o SIGLIC dos dados relativos aos beneficiários 
daquele Serviço, bem como ao cumprimento das regras 
constantes do presente Regulamento susceptíveis de lhes 
serem aplicadas.

PARTE II
Definições e conceitos básicos

6 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, 
dá -se o nome de «lista de inscritos para cirurgia» ao con-
junto das inscrições dos utentes que aguardam a realização 
de uma intervenção cirúrgica, independentemente da neces-
sidade de internamento ou do tipo de anestesia utilizada, 
proposta e validada por médicos especialistas num hospital 
do SNS ou numa instituição do sector privado ou do sec-
tor social que contratou com aquele Serviço a prestação 
de cuidados aos seus beneficiários e para a realização da 
qual esses mesmos utentes já deram o seu consentimento 
expresso.
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7 — Entende -se por «nota de consentimento» o docu-
mento que recolhe a concordância do utente com a proposta 
de intervenção cirúrgica e com a sua inscrição na LIC e 
a aceitação do conjunto de normas do Regulamento do 
SIGIC que servirão de base para a gestão da proposta 
cirúrgica.

8 — Por «proposta cirúrgica» entende -se a proposta 
terapêutica na qual está prevista a realização de uma in-
tervenção cirúrgica com os recursos da cirurgia progra-
mada.

9 — Dá -se o nome de «proposta terapêutica» ao docu-
mento que sintetiza o conjunto de acções que o hospital se 
predispõe a realizar com vista à resolução de problemas 
de saúde do utente.

10 — Dá -se o nome de «intervenção cirúrgica» ao acto 
ou mais actos operatórios realizados por um ou mais cirur-
giões no bloco operatório na mesma sessão.

11 — Uma «cirurgia programada» é aquela que é efec-
tuada no bloco operatório com data de realização previa-
mente marcada e não inclui a pequena cirurgia.

12 — Uma «cirurgia de ambulatório» é uma intervenção 
cirúrgica programada, realizada sob anestesia geral, loco-
-regional ou local que, sendo habitualmente efectuada em 
regime de internamento, pode ser realizada em instalações 
próprias, com segurança e de acordo com a actual legis 
artis, em regime de admissão e alta no período máximo de 
vinte e quatro horas e não inclui a pequena cirurgia.

13 — Por «urgência diferida» entende -se a situação em 
que um utente que se encontra em crise aguda é proposto 
para uma intervenção cirúrgica com os recursos da cirurgia 
programada.

14 — Por «cirurgia urgente» entende -se aquela que 
é efectuada no bloco operatório, sem data de realização 
previamente marcada, por equipas afectas ao serviço de 
urgência.

15 — Entende -se por «médico assistente» aquele que 
em cada momento está designado pelo utente como repre-
sentante dos seus interesses no que respeita à saúde.

16 — Por «processo do utente» entende -se o conjunto 
de documentos em suporte físico ou electrónico com in-
formação relevante e suficiente para a gestão da proposta 
cirúrgica.

17 — Um «diagnóstico pré -operatório» descreve o pro-
blema ou condição patológica que determina uma dada 
proposta terapêutica.

18 — Um «diagnóstico principal» descreve o problema 
ou condição patológica observada após conclusão do es-
tudo completo do utente e das terapêuticas instituídas.

19 — Um «diagnóstico secundário» descreve o pro-
blema ou condição patológica concomitante com o diag-
nóstico pré -operatório ou com o diagnóstico principal.

20 — Um «diagnóstico associado» descreve o problema 
ou condição patológica que enquadra ou ajuda a explicar o 
diagnóstico pré -operatório, principal ou secundário.

21 — Denominam -se «intercorrências» todas as situações 
passíveis de causar limitações à normal função de órgãos 
e sistemas do utente, como acidentes ou eclosão de pato-
logias independentes.

22 — Consideram -se «complicações» todas as situações 
novas de doença ou limitação funcional não esperada que 
surjam na sequência da instituição das terapêuticas e não 
sejam imputáveis a situações independentes dos procedi-
mentos instituídos.

23 — Dá -se o nome de «registo provisório» ao registo 
de um utente na LIC que se encontra ainda por validar ou 
não foi ainda objecto de consentimento por escrito.

24 — Dá -se o nome de «registo activo» ao registo de 
um utente na LIC, provisoriamente inscrito, após validação 
da proposta cirúrgica e obtenção do seu consentimento 
escrito, que não se encontra pendente ou suspenso admi-
nistrativamente.

25 — Entende -se por «registo cancelado» a anulação 
do registo de um utente na LIC determinado por motivos 
supervenientes à inscrição, clínicos ou outros, que impe-
dem a realização da cirurgia.

26 — Entende -se por «registo pendente» uma altera-
ção temporária do registo de um utente na LIC que, a 
seu pedido, fundado em motivo plausível, ou a pedido do 
médico proponente da cirurgia, decorrente de uma situação 
clínica que o impede temporariamente de ser operado, fica 
pendente por um período definido de tempo, findo o qual é 
novamente activado, mantendo -se o interesse do utente em 
submeter -se a uma intervenção cirúrgica no hospital.

27 — Um «registo suspenso administrativamente» é 
uma alteração temporária do registo de um utente na LIC, 
decorrente de problemas técnicos ou de insuficiência de 
informação, por um período máximo de 5 dias úteis con-
secutivos ou 10 dias úteis interpolados, que o impede de 
ser movimentado, mas não interrompe a contagem do 
tempo de espera.

28 — Uma «readmissão» consiste na reincorporação 
em LIC de um utente indevidamente cancelado, relevando 
o tempo já decorrido para efeito de contagem de tempo 
de espera.

29 — Uma «reinscrição» consiste no recomeço, a partir 
de zero, da contagem do tempo de espera para um dado 
utente que a seu pedido, mantendo -se a indicação cirúrgica, 
é inscrito de novo na LIC.

30 — Entende -se por «tempo de espera» o número de 
dias de calendário que medeia entre o momento em que é 
proposta uma intervenção cirúrgica pelo médico especia-
lista e a observação, o cancelamento do registo ou a saída 
do utente da LIC.

31 — Dá -se o nome de «tempo médio de espera» ao 
tempo de espera que resulta do somatório dos tempos de 
espera dos utentes inscritos na LIC dividido pelo número 
total de doentes inscritos.

32 — Dá -se o nome de «mediana do tempo de espera» 
ao tempo de espera situado no centro da distribuição dos 
tempos de espera dos utentes inscritos na LIC, 50 % dos 
quais aguarda acima e os restantes 50 % abaixo daquele 
valor central.

33 — Entende -se por «tempo máximo de espera» ga-
rantido por nível de prioridade, por patologia ou por grupo 
de patologias, o período máximo de dias que o utente 
pode aguardar pela realização da intervenção cirúrgica, 
contabilizando -se o tempo em que o doente esteve com a 
inscrição activa.

34 — Entende -se por «nível de prioridade» a classe em 
que um determinado utente é integrado, tendo em conta 
o tempo máximo que pode esperar pelo procedimento 
cirúrgico proposto, avaliado em função da doença e pro-
blemas associados, patologia de base, gravidade, impacto 
na esperança de vida, na autonomia e na qualidade de vida 
do utente, velocidade de progressão da doença e tempo de 
exposição à doença.

35 — Dá -se o nome de «tempo de espera no destino» ao 
número de dias de calendário que medeia entre o momento 
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em que o vale cirurgia é cativado no hospital de destino 
e a observação, a devolução ou a saída do utente da LIC.

36 — Um «vale cirurgia» é um documento pré-
-numerado, pessoal e intransmissível que só pode ser utili-
zado para a realização da cirurgia proposta ou equivalente, 
dentro do prazo de validade aposto.

37 — Dá -se o nome de «cativação» à formalização no 
SIGLIC da aceitação por parte do utente da sua transfe-
rência para o hospital de destino.

38 — Por «transferência» entende -se a deslocação do 
utente do seu hospital de origem para outra unidade hos-
pitalar do SNS ou convencionada, designada hospital de 
destino.

39 — Por «hospital de origem» entende -se a unidade 
hospitalar do SNS, do sector privado ou do sector social 
onde é efectuado pela primeira vez o registo do utente na 
LIC para um determinado tratamento cirúrgico.

40 — A expressão «hospital de destino» refere -se à 
unidade hospitalar do SNS ou unidade convencionada no 
âmbito do SIGIC, onde é realizada a intervenção cirúrgica 
que foi identificada como necessária no hospital de origem 
do utente, aquando do seu registo na LIC.

41 — Por «unidade funcional» entende -se a estrutura 
constituída na dependência de um serviço cirúrgico com 
equipas médicas designadas quando a escassez de recur-
sos justifica a necessidade de manter LIC independentes 
dentro de um serviço.

42 — Entende -se por «produção base» a produção 
contratada no início do ano, considerando o histórico de 
produção do hospital, a melhoria da eficiência e a evolução 
da sua procura.

43 — Entende -se por «produção adicional» a produ-
ção que excede a produção base contratualizada com os 
hospitais do SNS, bem como a efectuada pelas entidades 
convencionadas no âmbito do SIGIC.

PARTE III
Direitos e deveres dos utentes

44 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, 
são reconhecidos aos utentes os seguintes direitos:

a) Obter um certificado comprovativo da sua inscrição 
em LIC;

b) Invocar motivo plausível para a não comparência à 
cirurgia ou às consultas, exames e tratamentos associados 
ao procedimento cirúrgico proposto, para os quais tenha 
sido convocado;

c) Dispor de uma garantia de tratamento dentro do tempo 
máximo de espera garantido por nível de prioridade, por 
patologia ou por grupo de patologias;

d) Aceder a todo o tempo junto da unidade hospitalar de 
gestão de inscritos para cirurgia (UHGIC) do seu hospital 
e a seu pedido aos dados que lhe respeitem registados 
na LIC, nomeadamente o nível de prioridade que lhe foi 
atribuído e o seu posicionamento relativo na prioridade 
atribuída;

e) Escolher, quando haja lugar a transferência, de entre 
os hospitais indicados para a realização daquela cirurgia;

f) Recusar a transferência do seu hospital para outros 
hospitais para realização da cirurgia de que carece;

g) Requerer até ao máximo de três vezes a pendência 
da sua inscrição na LIC, invocando motivo plausível, por 
um período total de tempo inferior ao tempo máximo de 
espera garantido;

h) Requerer por escrito a sua saída da LIC;
i) Apresentar reclamação escrita sempre que se verifique 

alguma irregularidade em alguma das fases do processo.

45 — Os utentes, para efeito do disposto no presente 
Regulamento, estão obrigados ao cumprimento dos se-
guintes deveres:

a) Formalizar o seu consentimento por escrito para a 
inscrição em LIC, de acordo com uma proposta cirúrgica 
e aceitar as normas do presente Regulamento;

b) Manter actualizados os dados constantes do seu re-
gisto na LIC, informando a UHGIC do seu hospital das 
alterações de quaisquer elementos que constam do seu 
processo, designadamente dos contactos pessoais (resi-
dência, telefone, correio electrónico);

c) Comparecer na data marcada para a realização da 
cirurgia e aos actos que lhe estão associados e para os 
quais seja convocado, nomeadamente consultas, exames 
e tratamentos;

d) Informar a UHGIC do seu hospital, se possível an-
tecipadamente, de qualquer situação que impossibilite ou 
determine o adiamento da realização da intervenção cirúr-
gica ou dos actos referidos na alínea anterior e justificar a 
sua ausência nos termos deste Regulamento.

46 — A reclamação prevista na alínea i) do n.º 44 deve 
conter a identificação completa do utente e do seu processo, 
bem como a exposição clara da situação verificada e ser 
entregue, no prazo de 20 dias úteis sobre a ocorrência 
ou o seu conhecimento, à Unidade Central de Gestão de 
Inscritos para Cirurgia ou à Unidade Regional de Gestão 
de Inscritos para Cirurgia da respectiva Administração 
Regional de Saúde que remeterá cópia à primeira.

PARTE IV

Composição e definição das responsabilidades 
das unidades de apoio ao SIGIC

47 — A Unidade Central de Gestão de Inscritos para 
Cirurgia (UCGIC) fica integrada na ACSS.

48 — A coordenação e composição da UCGIC são de-
finidas pelo Conselho de administração da ACSS.

49 — À UCGIC compete:

a) Garantir a actualização permanente do registo dos 
utentes na lista de inscritos, assegurando a coerência dos 
dados transferidos pelos hospitais para o SIGLIC e a sua 
correcta integração;

b) Elaborar e manter actualizado o Manual de Gestão de 
Inscritos para Cirurgia (MGIC) e propor a sua aprovação, 
bem como a sua divulgação;

c) Definir os protocolos de transferência de utentes 
entre as unidades hospitalares do SNS e do sector privado 
e do sector social que prestam cuidados aos beneficiários 
do SNS e entre estas e as entidades convencionadas nos 
termos deste Regulamento, bem como elaborar os circuitos 
associados e assegurar os mecanismos de acompanhamento 
dos utentes e de comunicação entre aquelas unidades;

d) Definir um conjunto mínimo de dados de natureza 
clínica, administrativa e outra a registar nos sistemas de 
informação dos hospitais e a transferir para o SIGLIC;

e) Definir e colaborar na análise funcional dos circuitos 
de informação do SIGIC;



530  Diário da República, 1.ª série — N.º 10 — 15 de Janeiro de 2008 

f) Prever o impacto das medidas instituídas no âmbito do 
SIGIC e propor metas relativas nomeadamente a produção, 
qualidade e tempos de espera;

g) Reportar às estruturas competentes informação re-
levante que suporte e direccione a contratualização da 
produção cirúrgica para a procura não satisfeita identificada 
no âmbito do SIGIC;

h) Acompanhar a execução dos contratos -programa 
negociados com as unidades prestadoras dos cuidados de 
saúde integradas no SNS, no que respeita à totalidade da 
produção cirúrgica programada e urgente;

i) Monitorizar a produção cirúrgica realizada a nível 
nacional, com especial ênfase na equidade no acesso e nos 
tempos máximos e médios e mediana da espera;

j) Seleccionar os utentes a transferir e garantir o cum-
primento e monitorização dos protocolos de transferência 
definidos por parte dos restantes intervenientes;

l) Emitir e enviar vales cirurgia;
m) Autorizar o hospital de destino (HD) a elaborar pro-

postas cirúrgicas e a realizar os procedimentos que lhes 
correspondam;

n) Emitir orientações relativas a questões processuais do 
âmbito do SIGIC, designadamente em matéria de classi-
ficação e codificação nos registos de propostas cirúrgicas 
e demais documentos;

o) Definir e zelar pelo cumprimento das regras de con-
fidencialidade dos dados dos utentes inscritos na LIC;

p) Preparar e divulgar nos termos que vierem a ser defi-
nidos, a informação relevante relacionada com a actividade 
dos diferentes hospitais do SNS e entidades convencio-
nadas;

q) Estabelecer e promover a colaboração com grupos 
de especialistas médicos, a Direcção -Geral da Saúde, co-
légios de especialidades médico - cirúrgicos da Ordem dos 
Médicos e sociedades médicas com vista à elaboração e à 
permanente actualização dos protocolos de normalização 
da actividade hospitalar e da prática clínica para os prin-
cipais procedimentos cirúrgicos realizados nos hospitais;

r) Definir com a colaboração das entidades referidas 
no número anterior e outras as nomenclaturas dos proce-
dimentos cirúrgicos realizados pelos estabelecimentos de 
saúde convencionados no âmbito do SIGIC;

s) Participar na definição dos tempos máximos de espera 
garantidos por nível de prioridade clínica, por patologia 
ou por grupo de patologias;

t) Participar no processo de revisão da tabela de preços 
da produção cirúrgica;

u) Participar na definição de normas para pagamento 
às equipas cirúrgicas dos hospitais do SNS;

v) Participar na definição e na validação das especifica-
ções técnicas do SIGLIC, bem como na análise funcional 
da interacção dos sistemas de informação dos hospitais 
com este sistema;

x) Participar na definição de normas para certificação 
das aplicações informáticas que geram informação a in-
tegrar no SIGLIC;

y) Realizar auditorias aos hospitais para determinar 
se o registo de informação, os processos estabelecidos e 
as demais obrigações decorrentes do SIGIC estão a ser 
cumpridas;

z) Reportar às entidades competentes as situações de-
tectadas em sede de auditoria, nomeadamente à Inspecção-
-Geral das Actividades em Saúde, quando se justifique.

50 — As unidades regionais de gestão de inscritos para 
cirurgia (URGIC) ficam integradas nas administrações 
regionais de saúde (ARS).

51 — A coordenação e composição das URGIC são 
definidas pelo conselho de administração (CA) da res-
pectiva ARS.

52 — Às URGIC compete:

a) Monitorizar, acompanhar e controlar a produção ci-
rúrgica realizada pelas unidades hospitalares;

b) Propor ao CA da ARS a celebração de convenções 
com entidades privadas com vista à prestação de cuidados 
de saúde no âmbito da gestão integrada de inscritos para 
cirurgia, bem como o seu alargamento e participar nas 
negociações;

c) Acompanhar os contratos com as entidades conven-
cionadas, garantindo designadamente que estão actualiza-
dos nos sistemas informáticos os procedimentos disponi-
bilizados e os dados sobre os utentes inscritos;

d) Monitorizar, avaliar e controlar a evolução de inscri-
tos para cirurgia nas unidades hospitalares, designadamente 
os tempos de espera;

e) Monitorizar e controlar os processos de transferência 
entre instituições e garantir o cumprimento dos protocolos 
de transferência definidos, designadamente no que respeita 
aos circuitos, acompanhamento e comunicação entre os 
intervenientes;

f) Accionar os mecanismos necessários para garantir que 
é dada uma solução para a situação dos utentes transferidos 
dentro do tempo máximo de espera;

g) Acompanhar a transferência dos utentes, garantindo 
o seu acesso à informação e avaliar a qualidade dos cui-
dados prestados;

h) Avaliar e decidir sobre pedidos de suspensão de con-
tagem de tempo no HD;

i) Autorizar os pedidos das entidades convencionadas 
para realização de consultas ou meios complementares de 
diagnóstico e terapêutica (MCDT), quando tal corresponda 
a um inequívoco interesse do utente;

j) Autorizar a emissão de vales cirurgia para a realização 
de procedimentos cirúrgicos propostos pelo HD, quando 
sejam complementares de procedimentos cirúrgicos re-
alizados anteriormente, após auscultação do hospital de 
origem (HO);

l) Proceder à reemissão de vales cirurgia nas situações 
em que havendo lugar à aceitação de uma devolução, tal 
corresponda à manifesta vontade do utente;

m) Decidir nas situações em que se verifiquem conflitos 
entre HO e HD;

n) Verificar se a facturação emitida pelas entidades con-
vencionadas corresponde à actividade realizada no âmbito 
dos vales cirurgia ou sancionada pelas UCGIC ou URGIC 
nos termos do presente Regulamento;

o) Reunir com as unidades hospitalares de gestão de ins-
critos para cirurgia com periodicidade mínima semestral, 
com vista a identificar as suas dificuldades e contribuir 
para a sua resolução.

53 — O cumprimento do Regulamento do SIGIC pres-
supõe que os conselhos de administração dos hospitais 
assegurem a realização das seguintes actividades:

a) Divulgar e garantir o cumprimento das normas do 
SIGIC e das regras incluídas no MGIC, bem como das 
orientações emitidas pela UCGIC e pela URGIC;
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b) Actuar de forma a que o hospital crie as condições que 
permitem dar resposta adequada à procura de tratamento 
cirúrgico e aos objectivos e directrizes estabelecidas no 
Plano Nacional de Saúde;

c) Garantir prioritariamente a realização das cirurgias 
que, pela sua especificidade, têm uma oferta reduzida 
noutras unidades hospitalares, nomeadamente do sector 
convencionado, sem que se comprometam os critérios de 
prioridade e antiguidade;

d) Zelar e assegurar a gestão optimizada do bloco ope-
ratório em função da procura e da lista de procedimentos 
de cada uma das especialidades cirúrgicas, de forma a 
diminuir os tempos de espera da respectiva LIC;

e) Garantir a fiabilidade da informação e normalização 
dos fluxos de informação relativos à lista de inscritos para 
cirurgia;

f) Zelar e garantir a correcta atribuição dos níveis de 
prioridade definidos no MGIC, de acordo com as boas 
práticas clínicas e proceder à sua divulgação junto dos 
profissionais de saúde;

g) Garantir a actualização da informação no SIGLIC 
relativa à capacidade produtiva do hospital no âmbito dos 
tratamentos cirúrgicos, quantificando e caracterizando os 
recursos materiais, humanos e funcionais disponíveis de 
acordo com as especificações que sejam estabelecidas, e 
à produção cirúrgica contratualizada com os respectivos 
serviços;

h) Zelar e assegurar a correcta codificação dos diagnós-
ticos e procedimentos realizados de acordo com os proces-
sos descritos no MGIC e com o Código da Classificação 
Internacional das Doenças em vigor;

i) Garantir a existência de suportes informáticos ade-
quados às necessidades de gestão da informação referente 
ao SIGIC e com conexão ao SIGLIC, observando as in-
dicações sobre segurança, protecção e confidencialidade 
de dados;

j) Garantir que são emitidos os pareceres técnicos no-
meadamente os de natureza clínica que são solicitados 
quer pela UCGIC quer pelas URGIC.

54 — As unidades hospitalares de gestão de inscritos 
para cirurgia (UHGIC) ficam integradas nos hospitais.

55 — A composição das UHGIC e respectiva direcção 
são definidas pelo conselho de administração do respectivo 
hospital.

56 — Às UHGIC compete:

a) Centralizar a gestão de inscritos para cirurgia do 
hospital;

b) Controlar e supervisionar o registo dos utentes na 
LIC do hospital;

c) Zelar pelo cumprimento das normas aplicáveis à LIC 
e respectivo Regulamento;

d) Zelar pela actualização permanente da informação 
administrativa e clínica respeitante a cada utente registado 
na LIC;

e) Informar e acompanhar os utentes para esclareci-
mento de todos os aspectos administrativos relacionados 
com a sua situação na LIC, incluindo a resposta a sugestões 
e o encaminhamento das reclamações para as URGIC e 
UCGIC;

f) Realizar ou assegurar o contacto com os utentes para 
marcação de consultas ou exames, designadamente no 
âmbito dos cuidados pré - operatórios, da avaliação pré-
-anestésica e da programação cirúrgica;

g) Prever e identificar os casos dos utentes que deverão 
ser transferidos para outra unidade prestadora de cuidados 
de saúde, esclarecendo -os sobre as condições de aceitação 
da transferência e supervisionar a recepção e o envio dos 
processos clínicos dos utentes nesta situação;

h) Preparar a informação necessária para o planeamento, 
a gestão e a tomada de decisões relativos à LIC e à acti-
vidade cirúrgica, para distribuição às diversas unidades 
orgânicas do hospital e para posterior relatório às entidades 
supervisoras;

i) Promover a realização de reuniões, com periodicidade 
mensal, de acompanhamento da actividade cirúrgica do 
hospital com todos os serviços envolvidos no processo;

j) Avaliar e reportar às URGIC e UCGIC toda a infor-
mação que seja por estas considerada pertinente, designa-
damente sobre a produção cirúrgica base e adicional, con-
tratualizada e realizada, a evolução da LIC, a capacidade 
técnica do hospital, a capacidade instalada, os recursos e 
a utilização do bloco operatório;

l) Garantir o registo e a transferência para o SIGLIC, 
no prazo máximo de 10 dias úteis a contar da respectiva 
ocorrência, dos dados relativos nomeadamente à gestão da 
LIC, produção prevista e produção realizada;

m) Garantir a inclusão no SIGLIC de relatórios sobre a 
situação do utente à data da alta hospitalar com vista a ser 
presente ao seu médico assistente, incluindo informação 
sobre protocolo operatório, lista de sequelas, intercor-
rências e complicações, medicação e outros tratamentos 
administrados durante o internamento, achados clínicos 
decorrentes dos exames, das observações e da cirurgia, 
prescrição para ambulatório e outras recomendações;

n) Informar mensalmente as URGIC e UCGIC a respeito 
da gestão do SIGIC, de acordo com os indicadores que 
venham a ser definidos para a prática de monitorização;

o) Garantir a disponibilidade, a actualidade e a qualidade 
da informação requerida pelo SIGLIC, de acordo com as 
especificações emanadas pela UCGIC;

p) Supervisionar a operacionalidade dos meios infor-
máticos de modo a garantir a sua adequação aos requisitos 
de recolha e transmissão de informação definidos pela 
UCGIC;

q) Avaliar os fundamentos invocados pelo utente para 
suportar uma acção ou omissão relativa à sua participação 
no processo e qualificá -los ou não como motivos plausíveis 
para a conduta adoptada.

57 — Aos responsáveis pelas unidades ou serviços dos 
hospitais envolvidos nos procedimentos cirúrgicos com-
pete:

a) Validar a situação do utente face aos critérios clínicos 
definidos para inscrição do utente na LIC do hospital;

b) Zelar pela actualização permanente da lista de proce-
dimentos cirúrgicos susceptíveis de serem realizados pelos 
seus serviços, garantindo que a cada um está correctamente 
associado o código do sistema de codificação em vigor;

c) Garantir a selecção dos utentes inscritos em LIC para 
efeito de programação cirúrgica de acordo com os critérios 
de antiguidade e prioridade estabelecidos no MGIC e neste 
Regulamento;

d) Informar imediatamente a UHGIC de qualquer modi-
ficação referente ao utente que determine a sua substituição 
ou a alteração da sua posição na LIC;

e) Zelar e assegurar o registo no sistema de informação 
do hospital das propostas cirúrgicas, dos agendamentos, 
dos relatórios cirúrgicos e clínicos, das altas de interna-
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mento em que tenha ocorrido um acto cirúrgico com uti-
lização de bloco operatório, da conclusão dos processos e 
demais movimentos na LIC, de acordo com os requisitos 
do MGIC.

PARTE V
Procedimento de gestão de inscritos

para cirurgia
58 — Todos os actos relacionados com a inscrição do 

utente em LIC, desde a efectivação da primeira consulta 
em serviço hospitalar relacionada com a proposta cirúr-
gica até à realização da intervenção cirúrgica e respectiva 
alta, são registados no SIGLIC, de acordo com as regras 
previstas no MGIC.

59 — Só podem inscrever utentes em LIC os serviços 
que disponham de capacidade técnica para realizar os 
procedimentos cirúrgicos propostos.

60 — Critérios de inclusão de utentes na LIC:
a) São inscritos os utentes que aguardam a realização 

de um procedimento cirúrgico para o qual o hospital prevê 
utilizar os recursos adstritos à cirurgia programada;

b) São igualmente inscritos os utentes em situação de 
urgência diferida, dispensando -se as formalidades que 
não puderem ser efectuadas previamente por motivos clí-
nicos.

61 — Não se incluem na LIC:
a) Os utentes propostos para pequenas cirurgias, salvo 

os casos devidamente justificados em que seja indispen-
sável a anestesia geral ou loco -regional e a utilização do 
bloco operatório;

b) Os utentes propostos para procedimentos cirúrgicos a 
realizar fora do bloco operatório de cirurgia convencional 
ou ambulatória.

62 — A proposta de cirurgia é fornecida pelo sistema 
informático, devendo ser preenchida pelo médico propo-
nente da cirurgia, de acordo com as regras previstas no 
MGIC e conter pelo menos a seguinte informação:

a) Identificação completa do utente;
b) Identificação dos diagnósticos pré -operatório, prin-

cipal, secundário e associado e respectiva nomenclatura;
c) Identificação das patologias ou problemas associados 

devidamente especificados;
d) Identificação da cirurgia proposta e respectiva no-

menclatura;
e) Indicação do nível de prioridade, fundamentado de 

acordo com o MGIC;
f) Identificação das necessidades de suporte peri-

-operatório.

63 — Depois de devidamente preenchida, a proposta de 
cirurgia é entregue ao responsável pelo serviço cirúrgico e 
ao utente pelo médico que realizou o atendimento.

64 — A nota de consentimento visa esclarecer o utente 
sobre os seus direitos e deveres e recolher a sua aprovação 
relativamente ao registo informático da proposta de inter-
venção cirúrgica e o seu compromisso pelo cumprimento 
das normas do Regulamento do SIGIC.

65 — A nota de consentimento não dispensa a entrega 
de outras declarações exigidas para a realização de uma 
intervenção cirúrgica, nos termos da lei em vigor.

66 — A nota de consentimento é obrigatoriamente as-
sinada pelo utente que, se não puder assinar, se pode fazer 
substituir por representante legal.

67 — Quando o consentimento por escrito for dado 
em momento posterior ao da proposta cirúrgica, a nota de 
consentimento é entregue na UHGIC do hospital onde foi 
feito o atendimento, no prazo de 2, 5 ou 10 dias a contar da 
inscrição provisória na LIC, consoante se trate de utentes 
classificados respectivamente nos níveis 3, 2 e 1, de acordo 
com o n.º 74 deste Regulamento.

68 — O responsável pelo serviço cirúrgico deverá, nos 
prazos referidos no número anterior, conferir se a cirurgia 
proposta está de acordo com a legis artis e com a orientação 
do serviço, e, em caso afirmativo, validar a indicação de 
cirurgia por assinatura electrónica autenticada ou através 
da aposição da sua assinatura em documento que entrega 
na UHGIC.

69 — Caso o responsável do serviço cirúrgico conclua 
que a cirurgia proposta não está conforme nos termos do 
número anterior, deverá fazer constar essa indicação no 
campo do documento destinado para o efeito e comunicar 
essa decisão ao médico proponente que, no prazo de dois 
dias, convoca o utente para consulta para redefinição de 
orientação terapêutica.

70 — A falta de entrega da nota do consentimento ou 
a sua entrega extemporânea, assim como a não validação 
pelo responsável de serviço da proposta cirúrgica deter-
minam o cancelamento do registo provisório do utente 
na LIC.

71 — O registo do utente na LIC pressupõe uma pro-
posta de cirurgia validada e consentida nos termos deste 
Regulamento e é activado pela UHGIC quando é emitido o 
certificado de inscrição que é enviado ao utente nos prazos 
referidos no n.º 67.

72 — O certificado de inscrição é o documento com-
provativo da inscrição do utente na LIC.

73 — A programação cirúrgica dos utentes é registada 
no SIGLIC e deve obedecer aos critérios que se seguem, 
partindo do mais importante, conjugados com os tempos 
máximos definidos no número seguinte:

a) Prioridade clínica estabelecida pelo médico espe-
cialista em função da doença e problemas associados, 
patologia de base, gravidade, impacto na esperança de vida, 
na autonomia e na qualidade de vida do utente, velocidade 
de progressão da doença e tempo de exposição à doença;

b) Antiguidade na LIC, sendo, em caso de igual priori-
dade clínica, seleccionado em primeiro lugar o utente que 
se encontra inscrito na lista há mais tempo.

74 — Até aprovação da portaria que estabelece os tem-
pos máximos de espera (TME) garantidos por níveis de 
prioridade, por patologia ou grupo de patologias, os utentes 
são classificados num dos seguintes níveis de prioridade 
clínica, atendendo aos elementos referidos na alínea a) do 
número anterior:

a) Nível 4 — se a intervenção tiver que ocorrer assim 
que estejam reunidas as condições necessárias à sua rea-
lização e em prazo não superior a setenta e duas horas ou 
durante o período em que o utente está internado;

b) Nível 3 — se não for admissível que o utente possa 
esperar mais do que 15 dias;

c) Nível 2 — se não for admissível que o utente possa 
esperar mais do que 2 meses;
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d) Nível 1 — se for admissível que o utente possa es-
perar até nove meses.

75 — Sem prejuízo dos tempos máximos de espera 
previstos nas alíneas c) e d) do número anterior, a data da 
marcação da cirurgia resultante da aplicação dos critérios 
definidos no n.º 73 pode variar respectivamente entre 5 e 
15 dias, desde que essa variação se fundamente na gestão 
mais eficiente dos tempos de funcionamento do bloco, 
devendo ser explicitada no SIGLIC.

76 — O agendamento deve ter em conta a especificidade 
dos serviços pelo que deve existir uma lista por serviço ou 
por unidade funcional.

77 — Quando o mesmo procedimento se encontre dis-
ponível em duas listas independentes no mesmo hospital, 
não pode existir diferença de tempo de espera para esse 
procedimento superior a um mês.

78 — O agendamento dos utentes classificados no 
nível 3 deve ocorrer no prazo máximo de cinco dias a 
contar da data da sua inscrição na LIC, devendo ser infor-
mados da data da marcação da cirurgia com um mínimo 
de cinco dias de antecedência.

79 — O agendamento dos utentes classificados no nível 2 
deve ocorrer até ao limite de 50 % do tempo máximo de es-
pera previsto, devendo ser informados da data da marcação 
da cirurgia com pelo menos 10 dias de antecedência.

80 — O agendamento dos utentes classificados no nível 1 
deve ocorrer até ao limite de 75 % do tempo máximo de 
espera previsto para esse nível, devendo ser informados 
da data da marcação da cirurgia com um mínimo de 20 dias 
de antecedência.

81 — Sempre que haja agendamento da cirurgia ou se 
atinja 70 % do TME, o utente classificado no nível 1 deve 
ser convocado para reavaliação da sua situação clínica, 
eventual actualização de MCDT e verificação da confor-
midade da proposta.

82 — A notificação dos utentes da data de realização 
da cirurgia num prazo inferior ao previsto nos n.os 79 e 
80 será, quando invocada, considerada motivo plausível 
para recusa.

83 — As datas propostas aos utentes para realização da 
cirurgia após recusa nos termos do número anterior devem 
ter um intervalo entre si de, pelo menos, 5 ou 10 dias, 
consoante se trate de utentes classificados respectivamente 
nos níveis 2 e 1.

84 — Os utentes classificados nos níveis 1 e 2 podem 
ainda solicitar o adiamento da cirurgia, aplicando -se o 
disposto no n.º 132.

85 — Só em casos de força maior, os utentes classifica-
dos nos níveis 3 e 4 podem requerer o adiamento previsto 
no número anterior.

86 — O adiamento da data da marcação da cirurgia 
por causa imputável ao hospital deve respeitar os tempos 
máximos de espera definidos no n.º 74 e ser comunicado 
de imediato ao utente com indicação da nova data, a qual 
não deve superar a anterior em mais de 5 ou 10 dias, con-
soante se trate respectivamente de utentes classificados 
nos níveis 2 e 1.

87 — Depois de comunicada ao utente, a antecipação da 
data da cirurgia só pode ocorrer com a sua concordância.

88 — À data do agendamento da cirurgia ou da trans-
ferência do utente, a informação relativa à existência de 
patologias ou problemas associados e necessidades peri-
-operatórias específicas do utente deve estar actualizada 
e constar do seu processo e ser transferida para o SIGLIC.

89 — A transferência de utentes para outras unidades 
hospitalares integradas no SNS ou unidades convenciona-
das é obrigatória sempre que o hospital de origem, com os 
seus recursos, não possa garantir a realização da cirurgia 
dentro dos TME estabelecidos por níveis de prioridade, 
por patologia ou grupo de patologias, presumindo -se a 
falta de garantia quando a cirurgia não for agendada nos 
prazos previstos nos n.os 78 a 80.

90 — Tratando -se de utentes classificados no nível 3, a 
presunção referida no número anterior deve ser confirmada 
pelas URGIC e UCGIC junto do hospital de origem antes 
de iniciarem o procedimento de transferência, o qual deve 
ocorrer sempre que possível dentro do respectivo TME 
garantido, adaptando -se para o efeito as formalidades e 
os prazos previstos nos números seguintes para os utentes 
classificados nos níveis 1 e 2.

91 — Se no HO se considerar que a transferência pode 
ser, clínica ou socialmente, prejudicial para o utente e 
este der o seu consentimento expresso, o utente deve ser 
classificado como intransferível, devendo os motivos que 
determinam essa classificação ser registados no SIGLIC.

92 — A obrigação prevista no n.º 89 cessa quando se 
verificar uma das seguintes circunstâncias:

a) Oponibilidade do utente à transferência;
b) Quando o hospital de origem proceda à marcação da 

cirurgia até ao limite de 100 % do TME garantido;
c) Classificação do utente no SIGLIC como intrans-

ferível;
d) Inexistência de oferta para a realização do procedi-

mento proposto.

93 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 92, 
decorridos os prazos previstos nos n.os 79 e 80 sem que 
tenha sido marcada a cirurgia pelo hospital de origem, 
a UCGIC selecciona outro hospital do SNS com capaci-
dade para realizar a cirurgia, de acordo com os seguintes 
critérios:

a) Disponibilidade de capacidade;
b) Proximidade da residência do utente, pela seguinte 

ordem: mesmo concelho; concelhos limítrofes; mesmo 
distrito;

c) Menor tempo de espera para os procedimentos pre-
tendidos.

94 — O HO pode, por sua iniciativa, transferir o utente 
para outro hospital do SNS para realização da cirurgia 
proposta sempre que, cumulativamente, se verifiquem as 
seguintes condições:

a) O utente não esteja agendado;
b) O utente consinta na transferência;
c) Haja acordo de ambos os hospitais;
d) Haja parecer favorável dos respectivos responsáveis 

ou directores de serviço, quando se trate de hospitais in-
tegrados em unidades locais de saúde, grupos e centros 
hospitalares ou quando os órgãos máximos de gestão se-
jam comuns a ambas as instituições ou constituídos por 
elementos comuns a ambos os órgãos.

95 — A transferência a pedido do HO não determina 
perda da antiguidade para o utente, ficando este inscrito 
no hospital para o qual transita com o tempo de espera que 
tinha à data da transferência.

96 — Se o HO perder a competência para a realização 
de um determinado procedimento cirúrgico deve informar 
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a UCGIC e a URGIC da respectiva ARS e, com a colabo-
ração destas, assegurar a transferência das propostas dos 
utentes ainda inscritos em LIC para esse procedimento.

97 — Iniciada a fase de transferência, o hospital de 
origem fica impedido de realizar o agendamento de consul-
tas, tratamentos pré -cirúrgicos ou a intervenção cirúrgica 
proposta.

98 — A UCGIC emite uma nota de transferência a favor 
do utente, propondo -lhe a selecção de uma das unidades 
hospitalares constante da listagem anexa de hospitais dis-
poníveis.

99 — Consoante se encontre classificado no nível 2 
ou 1, o utente pode recusar a transferência para outra uni-
dade hospitalar, através de qualquer meio escrito a enviar 
para a UCGIC ou URGIC, no prazo de respectivamente 5 e 
15 dias a contar da notificação da transferência, presumindo-
-se a sua aceitação caso nada seja informado.

100 — O registo do utente na LIC fica pendente desde 
a emissão da nota de transferência até à comunicação ao 
HD, que for seleccionado pelo utente, da sua pretensão em 
ser aí intervencionado.

101 — Se a aceitação da transferência não for con-
firmada pelo utente junto do HD seleccionado, no prazo 
máximo de 25 % do TME garantido, o seu registo na LIC 
é cancelado.

102 — Aceite a transferência, a UCGIC encaminha 
para o HD os dados do processo do utente constantes do 
SIGLIC e, simultaneamente, dá instruções à UHGIC do 
HO para, no prazo máximo de 5 dias, proceder ao envio 
dos elementos do processo que não tenham transitado por 
via electrónica para o HD.

103 — O HD convoca o utente num prazo não superior 
a cinco dias para avaliar a proposta cirúrgica e desencadear 
os mecanismos conducentes à cirurgia, podendo, caso 
entenda que os procedimentos não são os mais indicados, 
solicitar ao HO ou à URGIC a sua alteração, a qual, vindo 
a ocorrer, valida a realização de um ou mais procedimentos 
distintos dos constantes na proposta original.

104 — Se o HD entender que são necessárias outras 
consultas ou MCDT para realizar a cirurgia, poderá solicitá-
-los ao HO ou pedir parecer à URGIC para providenciar 
a sua execução.

105 — A UHGIC do hospital de destino, em articula-
ção com os serviços respectivos, procede à marcação da 
cirurgia.

106 — À data da alta hospitalar ou da realização da 
cirurgia, nos casos de cirurgia de ambulatório, o HD tem 
de transferir para o SIGLIC um relatório circunstanciado 
do episódio de internamento e cirúrgico e devolver ao HO, 
no prazo máximo de 30 dias, o processo do utente com-
pletado com toda a informação pessoal e clínica recolhida 
sobre o utente.

107 — O hospital de destino deverá ficar com cópia dos 
elementos do processo necessários ao acompanhamento 
do doente até à sua completa recuperação num mínimo de 
dois meses após a alta hospitalar.

108 — Decorridos os prazos previstos nos n.os 79 e 80, 
sem que tenha sido agendada a cirurgia no HO do utente 
e não existindo HD do SNS disponível nos termos do 
presente Regulamento, a UCGIC emite de imediato um 
vale cirurgia a favor do utente.

109 — Verificando -se a oponibilidade à transferência 
nos termos do n.o 99, a UCGIC emite igualmente de ime-

diato um vale cirurgia a favor do utente quando a oponi-
bilidade resultar da inexistência de HD:

a) No concelho de residência do utente, no caso de exis-
tir mais de uma instituição hospitalar nesse concelho;

b) Nos concelhos limítrofes do seu concelho de residên-
cia, no caso de não existir ou existir apenas uma instituição 
hospitalar no seu concelho de residência;

c) No seu distrito de residência, no caso de não existir ou 
existir apenas uma instituição hospitalar no seu concelho 
de residência e não existir igualmente hospital de destino 
disponível nos concelhos limítrofes ao da sua residência.

110 — Quando a oponibilidade à transferência resultar 
da vontade do utente permanecer na LIC do seu HO, a 
UCGIC emite um vale cirurgia a favor do utente decorrido 
100 % do tempo máximo de espera do respectivo nível de 
prioridade.

111 — O vale cirurgia habilita o utente a marcar a cirur-
gia directamente numa das entidades privadas prestadoras 
de cuidados de saúde convencionadas para o efeito ou num 
hospital público que se tenha disponibilizado para receber 
utentes por transferência.

112 — O vale cirurgia é enviado ao utente por via pos-
tal, em correio registado, suspendendo -se a contagem do 
tempo de espera até ser utilizado ou recusado.

113 — Ao enviar o vale cirurgia ao utente, a UCGIC:

a) Identifica as entidades prestadoras de cuidados de 
saúde do sector convencionado e do SNS com capacidade 
para realizar a intervenção cirúrgica;

b) Especifica que o utente é livre de escolher qualquer 
entidade do SNS ou convencionada que preste os cuidados 
de que necessita e esteja disponível, ainda que não conste 
da lista anexa ao vale cirurgia;

c) Indica a validade do vale cirurgia;
d) Explicita as consequências da não utilização do vale 

cirurgia.

114 — Consoante se encontre classificado no nível 2 
ou 1, o utente pode recusar o vale cirurgia, através de 
qualquer meio escrito a enviar para a UCGIC ou URGIC, 
no prazo de respectivamente 5 e 15 dias a contar da re-
cepção daquele, presumindo -se a sua aceitação caso nada 
seja informado.

115 — No caso de recusa do vale cirurgia, o utente 
mantém a sua inscrição e posição na LIC do seu hospital, 
só voltando a ser emitido novo vale cirurgia, a seu pedido, 
uma vez decorridos, no mínimo, 30 dias, sobre a data de 
expiração do prazo de validade do vale recusado.

116 — Quando o vale cirurgia não é utilizado dentro 
do prazo de validade e a recusa do vale não tiver sido 
comunicada nos termos do n.º 114, o registo do utente na 
LIC do HO é cancelado.

117 — O cancelamento do registo do utente na LIC tem 
de ser justificado no SIGLIC.

118 — O utente pode apresentar motivo plausível para a 
não utilização do vale cirurgia no prazo de validade, sendo 
readmitido na LIC e emitido novo vale cirurgia no caso do 
motivo invocado ser aceite pela UCGIC ou URGIC.

119 — Antes de proceder à marcação da cirurgia, o HD 
efectua a avaliação da situação clínica do utente e realiza 
os exames complementares de diagnóstico, os tratamentos 
pré -operatórios e as consultas pré -anestésicas necessárias.

120 — O HD realiza a intervenção cirúrgica no prazo 
máximo de 25 % do TME garantido.
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121 — Se no acto operatório não puderem ser realizados 
todos os procedimentos constantes da proposta cirúrgica, 
esta deve ser desdobrada nos procedimentos realizados e 
por realizar, ficando activa para os procedimentos em falta.

122 — Se durante o acto operatório se detectarem si-
tuações que determinem a realização de procedimentos 
diferentes dos constantes da proposta, os fundamentos da 
alteração terão que constar do SIGLIC.

123 — Caso se verifique no HD a existência de epi-
sódios que ultrapassam 25 % do TME garantido ou outra 
situação gravosa para os utentes com vales já cativados, 
após avaliação das circunstâncias que o determinaram, 
podem as URGIC e UCGIC:

a) Suspender selectiva ou totalmente as transferências 
ou a emissão de vales cirurgia;

b) Cancelar vales cirurgia já emitidos para o hospital em 
falta e emitir novos vales a favor de outras entidades;

c) Cancelar os episódios correspondentes a vales cirur-
gia já cativados no hospital em falta e emitir novos vales 
a favor de outras entidades.

124 — O hospital de destino, após a realização da 
intervenção cirúrgica e de todos os procedimentos pós-
-operatórios, conclui o processo, no prazo máximo de 
60 dias, validando os registos informáticos e registando a 
descrição das intercorrências e complicações observadas, 
e emite dois certificados de alta: um, em suporte de pa-
pel destinado ao utente e outro, electrónico destinado ao 
SIGLIC; se a intervenção não tiver sido realizada, deve 
igualmente proceder ao registo do facto e respectiva jus-
tificação no SIGLIC.

125 — Se por razões alheias à vontade do utente a in-
tervenção não tiver sido realizada, este pode requerer a 
emissão de novo vale cirurgia ou ser readmitido na LIC 
do HO sem perda de antiguidade.

126 — O hospital de destino é responsável pelos trata-
mentos e intercorrências até à alta hospitalar e, após esta, 
pela cedência até 15 dias das ajudas técnicas necessárias 
ao adequado tratamento e segurança do utente, pelo tra-
tamento da ferida operatória, pela continuação dos trata-
mentos de todas as intercorrências da sua responsabilidade 
ocorridas durante o internamento, assim como de quaisquer 
complicações dos tratamentos instituídos, identificadas no 
período de dois meses após a alta.

127 — Salvo o disposto no número anterior, todos os 
tratamentos ou consultas posteriores são realizados no 
hospital de origem.

128 — Logo após a alta hospitalar, o HO convoca o 
utente para uma consulta de revisão destinada a avaliar o 
utente, a concluir sobre a prestação no HD e a verificar se 
há necessidade de outras acções. Desta consulta terá de 
resultar um relatório nos termos constantes do MGIC a 
disponibilizar no SIGLIC.

129 — No âmbito da gestão das transferências, as UR-
GIC e UCGIC:

a) Adoptam as acções necessárias para fomentar a ade-
quação da oferta dos serviços das unidades convencionadas 
com a procura de procedimentos cirúrgicos dos hospitais 
da rede do SNS;

b) Monitorizam e controlam os processos de trans-
ferência e garantem o cumprimento dos protocolos de 
transferência definidos, designadamente no que respeita 
aos circuitos, acompanhamento e comunicação entre os 
intervenientes;

c) Supervisionam a actividade dos hospitais da rede 
do SNS e das unidades convencionadas no que concerne 
a transferências de utentes e produção cirúrgica contra-
tada;

d) Garantem a correcta e fluida comunicação entre as 
diferentes partes implicadas;

e) Monitorizam o tempo de resposta para realização dos 
procedimentos cirúrgicos por parte dos hospitais do SNS 
e das entidades convencionadas;

f)Auditam as unidades hospitalares para verificação da 
veracidade e actualidade dos dados contidos no SIGLIC; 

g) Asseguram o controlo de qualidade do circuito es-
tabelecido.

PARTE VI
Movimentos na LIC

130 — A gestão dos movimentos na LIC é efectuada 
pela UHGIC do hospital de origem.

131 — Os movimentos na LIC revestem as seguintes 
modalidades:

a) Pendência da inscrição;
b) Suspensão administrativa da inscrição;
c) Saída da LIC;
d) Cancelamento da inscrição;
e) Readmissão;
f) Reinscrição.
132 — Enquanto não for transferido, o utente pode re-

querer por três vezes a pendência da sua inscrição na LIC, 
invocando motivo plausível, por um período total de tempo 
igual ou inferior ao TME garantido para a prioridade em 
que esteja classificado.

133 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
pendência pode também ser efectuada a pedido do médico 
e desde que o utente consinta, por um período máximo 
acumulado de quatro meses, quando se verifique uma si-
tuação clínica que impossibilite temporariamente o utente 
de ser operado.

134 — Durante o período de tempo em que o registo 
está pendente, o utente não pode ser transferido nem é 
contactado para efeitos de marcação da cirurgia ou de con-
sultas ou tratamentos pré -operatórios, mas a sua inscrição 
na LIC permanece válida, interrompendo -se a contagem 
do tempo de espera.

135 — A suspensão administrativa pode ser determinada 
pela UHGIC ou pelas URGIC e UCGIC, por motivos ex-
clusivamente técnicos ou por falta de informação, adequa-
damente justificados no SIGLIC, não podendo ultrapassar 
5 dias consecutivos ou 10 dias interpolados.

136 — Os motivos de saída do utente da LIC são os 
seguintes:

a) Realização da cirurgia;
b) Perda de indicação para cirurgia;
c) Desistência;
d) Incumprimento das normas do Regulamento do SI-

GIC;
e) Pendência da inscrição, a pedido do utente, por um 

período total de tempo superior ao tempo máximo de es-
pera garantido;

f) Óbito.

137 — Quando a cirurgia é realizada no hospital de 
origem ou no hospital de destino, a data de saída da LIC 
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coincide com a data da intervenção cirúrgica; se for rea-
lizada noutra unidade hospitalar, a data de saída da LIC 
coincide com a data em que a UHGIC é informada.

138 — Quando motivos clínicos determinam perda de 
indicação para cirurgia, o médico especialista formaliza 
essa decisão junto da UHGIC do hospital onde o processo 
do utente se encontra, através de documento escrito que é 
anexo ao processo clínico do utente, coincidindo a data de 
saída da LIC com a recepção do documento na UHGIC, 
devendo esta actualizar o SIGLIC e notificar o utente, 
por escrito e no prazo máximo de cinco dias, da sua saída 
de LIC.

139 — O utente pode desistir do procedimento de ins-
crição efectuado na sequência da emissão da proposta de 
cirurgia, devendo comunicar a sua decisão à UHGIC do 
seu hospital por qualquer meio escrito.

140 — O incumprimento das normas deste Regula-
mento determina a saída da LIC, quando o utente:

a) Recusa, pela terceira vez, uma data para a realização 
da cirurgia sem apresentar motivo plausível;

b) Falta aos episódios pré -operatórios ou à intervenção 
cirúrgica proposta sem justificar a falta com motivo que 
possa ser aceite como plausível;

c) Falta, por três vezes, aos episódios pré -operatórios 
ou à intervenção proposta, mesmo apresentando motivos 
plausíveis;

d) Recusa a intervenção cirúrgica no HD após cativação 
do vale cirurgia ou da nota de transferência, se o motivo 
invocado para a recusa não for considerado plausível pelas 
UCGIC ou URGIC;

e) Fica incontactável pelos meios de contacto que indi-
cou, inscritos no SIGLIC ou no hospital de origem.

141 — O registo de saída do utente na LIC é formali-
zado mediante documento emitido pela UHGIC ou pela 
UCGIC, no caso de a saída ser efectuada aquando da trans-
ferência, e inclui a seguinte informação: 

a) Data da saída da LIC;
b) Motivo de saída.

142 — O registo de saída é notificado ao utente pesso-
almente ou através de carta registada.

143 — O cancelamento da inscrição do utente decorre 
da falta de consentimento escrito deste para inscrição na 
LIC ou da falta de utilização quer da nota de transferência, 
quer do vale cirurgia, nos prazos estabelecidos.

144 — Os motivos de cancelamento de um episódio são 
obrigatoriamente registados no SIGLIC, devendo o utente 
ser deles informado no prazo máximo de cinco dias.

145 — O utente pode solicitar readmissão na LIC se a 
sua inscrição tiver sido indevidamente cancelada.

146 — Desde que se mantenha a indicação cirúrgica, o 
utente pode solicitar reinscrição na LIC se esta tiver sido 
cancelada ou se tiver saído da LIC nos casos previstos 
neste Regulamento.

PARTE VII

Financiamento
147 — O financiamento da produção base referida 

no n.º 42 consta do anexo I dos respectivos contratos-
-programa.

148 — O financiamento da produção adicional referida 
no n.º 43 consta de portaria do Ministro da Saúde.

PARTE VIII
Não conformidades

149 — Consideram -se não conformidades as situações 
de incumprimento das regras previstas no presente Regu-
lamento e no MGIC.

150 — As não conformidades bem como o regime de 
penalizações e incentivos correspondentes serão objecto 
de portaria do Ministro da Saúde. 

 MINISTÉRIOS DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR E DA CULTURA

Portaria n.º 46/2008

de 15 de Janeiro

A Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa, criada pelo Decreto -Lei n.º 481/77, de 
15 de Novembro, no cumprimento das suas atribuições 
de estudo, docência, investigação e prestação de servi-
ços à comunidade, tem vindo a produzir um extensíssimo 
acervo de documentos que importa avaliar em termos 
arquivísticos.

Há, assim, necessidade de aprovar um regulamento que 
estabeleça um conjunto de procedimentos técnicos que per-
mitam avaliar a documentação produzida pela identificada 
Faculdade, com o objectivo de seleccionar os documentos 
que devem integrar o arquivo definitivo da instituição e 
aqueles que devem ser eliminados.

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de 
Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior e da Cultura, o seguinte:

1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento Arquivístico da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
no que se refere à avaliação, selecção e eliminação da 
sua documentação, anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 11 de Dezembro 
de 2007. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva 
Pires de Lima, em 17 de Dezembro de 2007.
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ANEXO

REGULAMENTO ARQUIVÍSTICO DA FACULDADE
DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável a toda a documenta-
ção produzida e recebida no âmbito das suas atribuições e 
competências pela Faculdade de Ciências Médicas, adiante 
designada por FCM.

2.º
Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos de ar-
quivo da FCM tem por objectivo a determinação do seu 
valor para efeitos da respectiva conservação permanente 
ou eliminação, findos os respectivos prazos de conservação 
em fase activa e semi -activa.

2 — É da responsabilidade da FCM a atribuição dos 
prazos de conservação dos documentos em fase activa e 
semi -activa.

3 — Os prazos de conservação são os que constam da 
tabela de selecção constante do anexo I à presente porta-
ria.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados a 
partir do momento em que os processos, colecção, registos 
ou dossiers encerram em termos administrativos e não há 
qualquer possibilidade de serem reabertos.

5 — Cabe ao Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre 
do Tombo, adiante designado IAN/TT, a determinação do 
destino final dos documentos, sob proposta da FCM.

3.º
Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar perma-
nentemente em arquivo definitivo deve ser efectuada pela 
FCM, de acordo com as orientações estabelecidas na tabela 
de selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor 
arquivístico devem ser conservados em arquivo no suporte 
original, excepto nos casos cuja substituição seja previa-
mente autorizada nos termos do n.º 10 do n.º 10.º

4.º
Tabela de selecção

1 — A tabela de selecção consigna e sintetiza as dispo-
sições relativas à avaliação documental.

2 — A tabela de selecção será submetida a revisões, 
de modo a adequá -la às alterações na produção docu-
mental.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2, deve a FCM 
obter parecer favorável do IAN/TT, enquanto organismo 
coordenador da política arquivística nacional, mediante 
proposta devidamente fundamentada.

5.º
Remessa para arquivo intermédio

1 — Findos os prazos de conservação em fase activa, 
a documentação com reduzidas taxas de utilização admi-

nistrativa deverá, de acordo com o estipulado na tabela de 
selecção, ser remetida do arquivo corrente para o arquivo 
intermédio.

2 — As remessas dos documentos para arquivo intermé-
dio devem ser efectuadas de acordo com a periodicidade 
que a FCM vier a determinar.

6.º
Remessas para arquivo definitivo

1 — Os documentos cujo valor arquivístico justifiquem 
a sua conservação permanente, de acordo com a tabela de 
selecção, deverão ser remetidos para arquivo definitivo 
após o cumprimento dos respectivos prazos de conser-
vação.

2 — As remessas não podem pôr em causa a integridade 
dos conjuntos documentais.

7.º
Formalidades das remessas

1 — As remessas dos documentos mencionadas nos 
n.os 5.º e 6.º devem obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas de um auto de entrega, a título 
de prova;

b) O auto de entrega deve ter em anexo uma guia de 
remessa destinada à identificação e controlo da documen-
tação remetida, obrigatoriamente rubricada e autenticada 
pelas partes envolvidas no processo;

c) A guia de remessa é feita em triplicado, ficando o 
original no serviço destinatário, sendo o duplicado devol-
vido ao serviço de origem;

d) O triplicado é provisoriamente utilizado no arquivo 
intermédio ou definitivo como instrumento de descrição 
documental, após ter sido conferido e completado com as 
referências topográficas e demais informação pertinente, 
só podendo ser eliminado após a elaboração do respectivo 
inventário.

2 — Os formulários referidos no número anterior são os 
que constam dos anexos II e III à presente portaria.

8.º
Eliminação

1 — A eliminação dos documentos aos quais não for 
reconhecido valor arquivístico, não se justificando a sua 
conservação permanente, deve ser efectuada logo após 
o cumprimento dos respectivos prazos de conservação 
fixados na tabela de selecção. A sua eliminação poderá, 
contudo, ser feita antes de decorridos os referidos prazos, 
desde que os documentos sejam microfilmados de acordo 
com as disposições do n.º 10.º

2 — Sem embargo da definição dos prazos mínimos de 
conservação estabelecidos na tabela de avaliação e selec-
ção, as instituições podem conservar por prazos dilatados, 
a título permanente ou temporário, global ou parcialmente, 
as séries documentais que entenderem, desde que não 
prejudique o bom funcionamento dos serviços.

3 — A eliminação dos documentos que não estejam 
mencionados na tabela de selecção carece de autorização 
expressa do IAN/TT.

4 — A eliminação dos documentos aos quais tenha sido 
reconhecido valor arquivístico (conservação permanente) 
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só poderá ser efectuada desde que os documentos sejam 
microfilmados de acordo com as disposições do n.º 10.º

5 — A decisão sobre o processo de eliminação deve 
atender à confidencialidade da documentação tendo em 
conta critérios de racionalidade dos meios utilizados e dos 
custos envolvidos.

9.º
Formalidades da eliminação

1 — A eliminação dos documentos mencionados no 
n.º 8.º deve obedecer às seguintes formalidades:

a) Ser acompanhada de um auto de eliminação, que fará 
prova do abate patrimonial;

b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo diri-
gente do serviço ou organismo em causa, bem como pelo 
responsável do arquivo;

c) O referido auto é feito em duplicado, ficando o ori-
ginal no serviço que procede à eliminação e o duplicado 
remetido ao IAN/TT.

2 — O modelo do auto de eliminação consta do anexo IV 
da presente portaria.

10.º
Substituição do suporte

1 — A substituição de documentos originais, em suporte 
de papel, por microfilme, deverá ser realizada quando 
funcionalmente justificável.

2 — A microfilmagem é feita na observância das nor-
mas técnicas definidas pela International Organization for 
Standardization, abreviadamente designada por ISO, de 
forma a garantir a integridade, autenticidade, segurança e 
durabilidade da informação no novo suporte.

3 — Das séries de conservação permanente é feita uma 
matriz (negativa de sais de prata — 1.ª geração, com valor 
de original), um duplicado de trabalho realizado a partir 
da matriz (positivo em sais de prata — 2.ª geração) e uma 
cópia de consulta, podendo esta ser efectuada em suporte 
digital. Das séries que tenham como destino final a eli-
minação é feita uma matriz em sais de prata e uma cópia 
de consulta.

4 — Os microfilmes não podem sofrer cortes ou emen-
das, nem apresentar rasuras ou quaisquer outras alterações 
que ponham em causa a sua integridade e autenticidade.

5 — Os microfilmes deverão conter termos de abertura 
e encerramento, autenticados com assinatura e carimbo do 

responsável da instituição detentora da documentação e da 
entidade responsável pela execução da transferência de 
suportes. Estes deverão conter a descrição dos documentos 
e todos os elementos técnicos necessários ao controlo de 
qualidade definidos pela ISO.

6 — De todos os rolos produzidos deverá ser elabo-
rada:

a) Ficha descritiva com os dados relativos à documen-
tação microfilmada;

b) Ficha de controlo de qualidade, óptico, físico, químico 
e arquivístico do novo suporte documental produzido.

7 — As matrizes e os duplicados em sais de prata das 
séries de conservação permanente deverão ser acondicio-
nados em materiais adequados e armazenados em espaços 
próprios, com temperatura, humidade relativa e qualidade 
de ar controladas, de acordo com o exigido pela ISO para 
microfilmes de conservação permanente.

8 — Os procedimentos da microfilmagem deverão ser 
definidos em regulamento próprio, tendo em consideração 
os pontos acima referidos.

9 — As cópias obtidas a partir de microcópia auten-
ticada têm a força probatória do original, nos termos do 
disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de 
Dezembro.

10 — Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 121/92, de 2 de Julho, a substituição de suporte de docu-
mentação de conservação permanente apenas será possível 
mediante autorização expressa do organismo coordenador 
da política arquivística, a quem competirá a definição dos 
seus pressupostos técnicos.

11 — O IAN/TT, na sua acção fiscalizadora, reserva -se 
o direito de realizar testes aos filmes executados.

11.º
Acessibilidade e comunicabilidade

O acesso e a comunicabilidade do arquivo da FCM 
devem atender a critérios de confidencialidade da infor-
mação, definidos internamente, em conformidade com a 
lei geral.

12.º
Fiscalização

Compete ao IAN/TT a inspecção sobre a execução do 
disposto na presente portaria.

ANEXO I 

Classificação
Número

de
referência

Série e/ou subsérie

Prazos
de conservação

Destino
final ObservaçõesCódigo

de
classificação

Subdivisão
orgânico -funcional

Fase 
activa

Fase
semi -activa

Assembleia de Re-
presentantes.

1 Regimento da Assembleia de Represen-
tantes.

(a) – C (a) Enquanto estiver em vi-
gor.

2 Actas da Assembleia de Representantes 2 3 C
3 Documentos relativos a eleições  . . . . . . 3 C (1) (1) Conservar actas e lista 

final.
4 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E 

Director  . . . . . . . . . 5 Estatutos da Faculdade. . . . . . . . . . . . . . (a) – C
6 Regulamento dos Serviços da Facul-

dade.
(a) – C
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Classificação
Número

de
referência

Série e/ou subsérie

Prazos
de conservação

Destino
final ObservaçõesCódigo

de
classificação

Subdivisão
orgânico -funcional

Fase 
activa

Fase
semi -activa

7 Protocolos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) – C
8 Regimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) – C
9 Delegações de competências  . . . . . . . . . 3 2 E 
10 Despachos do Director. . . . . . . . . . . . . . 3 5 E 
11 Circulares informativas  . . . . . . . . . . . . . 1 1 E 
12 Requerimentos de alunos . . . . . . . . . . . . 5 1 CP (2) (2) Conservar a documenta-

ção relativa a integração 
curricular.

13 Reclamações, recursos, acções adminis-
trativas e processos contenciosos.

1(b) – C (b) Após a decisão final.

14 Processos de averiguações . . . . . . . . . . . (c) – C (3) (c) Até conclusão do pro-
cesso.

(3) Conservar no processo 
individual ou em processo 
autónomo.

15 Processos de avaliação pedagógica  . . . . 1 – CP (4) (4) Conservar relatório final.
16 Auditorias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 (d) – CP (4) (d) 1 ano após o terminus da 

auditoria.
17 Memorandos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 E 
18 Pedidos de declarações  . . . . . . . . . . . . . 2 1 E 
19 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E (5) (5) Conservar nos respectivos 

processos.

Conselho Directivo 20 Regimento do Conselho Directivo. . . . . (a) – C
21 Actas do Conselho Directivo . . . . . . . . . 2 3 C
22 Relatórios de Actividades e Planos de 

Desenvolvimento da Faculdade.
2 2 C 

23 Deliberações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 C 
24 Correspondência recebida e expedida . . . 2 5 E 

Conselho Científico 25 Regimento do Conselho Científico  . . . . (a) – C
26 Actas do Plenário . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3
27 Actas da Comissão Coordenadora . . . . . 2 3 C 
28 Intenções de doutoramento  . . . . . . . . . . 5 1 C
29 Doutoramentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 C
30 Mestrados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 C 
31 Provas pedagógicas e capacidade cien-

tífica.
1 1 C

32 Processos de agregação  . . . . . . . . . . . . . 1 1 C
33 Deliberações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 C
34 Delegações de competência . . . . . . . . . . 3 2 E
35 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E

Conselho Pedagógico 36 Regimento do Conselho Pedagógico . . . (a) – C
37 Actas do Conselho Pedagógico  . . . . . . . 2 3 C
38 Despachos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 E
39 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E
40 Actas das comissões pedagógicas  . . . . . 6 1 C

Conselho Adminis-
trativo.

41 Actas do Conselho Administrativo  . . . . 2 3 C
42 Delegações de competências  . . . . . . . . . 3 2 E
43 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E

Conselho Consultivo 44 Actas do Conselho Consultivo. . . . . . . . 2 3 C 
45 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E 

Secretária da FCM 46 Despachos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 E 
47 Pareceres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 C 
48 Declarações e certidões  . . . . . . . . . . . . . 1 1 E 
49 Correspondência recebida e expedida . . . 3 5 E 
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Classificação
Número

de
referência

Série e/ou subsérie

Prazos
de conservação

Destino
final ObservaçõesCódigo

de
classificação

Subdivisão
orgânico -funcional

Fase 
activa

Fase
semi -activa

Divisão de Recursos 
Financeiros.

50 Orçamento de funcionamento  . . . . . . . . 5 5 C 
51 Preparação e elaboração do PIDDAC . . . 5 5 C
52 Conta de Gerência  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 C
53 Processos sobre subsídios para projectos 

de investigação.
5 5 C 

54 Correspondência com o Tribunal de 
Contas.

5 5 E

55 Correspondência com a Direcção -Geral 
do Tesouro.

5 5 E

56 Prestação de Serviços à Comunidade . . . 2 3 E
57 Guias de reposição abatidas e não aba-

tidas.
5 5 E

58 Extractos bancários  . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5 E
59 Registos de cabimentos compromissos e 

pagamentos.
5 5 C 

60 Livros de recibos de receitas (triplica-
dos).

2 3 E

61 Col. de guias de reposição e depósitos. . . 5 5 E
62 Informações internas  . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 E

Divisão de Patrimó-
nio e Manuten-
ção.

63 Processo de viaturas. . . . . . . . . . . . . . . . 1 (e) – C (6) (e) Até ao abate da viatura.
(6) Conservar a informação 

respeitante ao abate da 
viatura.

64 Contratos de manutenção e assistência (f) – E (f) Enquanto contrato em 
vigor.

65 Inventário de bens móveis e imóveis . . . (g) – C (g) Enquanto inventário esti-
ver actualizado.

66 Processos relativos a vigilância e segu-
rança das instalações.

5 5 C

67 Processos de implantação do Edifício . . . 5 5 C
68 Correspondência com os fornecedores 2 E
69 Livros de requisições oficiais. . . . . . . . . 1 1 E

Divisão de Recursos 
Humanos.

70 Balanço social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 C  
71 Processos de concurso  . . . . . . . . . . . . . . 2 1 CP (7) (7) Conservar actas e lista de 

classificação final.
72 Processos de concursos de professores 

catedráticos.
1 1 CP (7)

73 Processos de concursos de professores 
associados.

1 1 CP (7)

74 Processos individuais de pessoal . . . . . . (h) – C (h) Enquanto o funcionário 
estiver no activo.

75 Quadro de pessoal docente e não do-
cente.

3 – C

76 Mapas do corpo docente  . . . . . . . . . . . . 3 – C
77 Colecção de mapas de assiduidade  . . . . 2 3 E (8) (8) Se a informação estiver 

contida na série ref.ª 74.
78 Colecção de listas de antiguidade  . . . . . 2 3 C
79 Folhas de vencimentos e outros abonos 5 5 C
80 Informações relativas a vencimentos dos 

funcionários.
5 5 E

81 Informações sobre alterações dos fun-
cionários.

3 2 E

82 Livros de ponto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 C
83 Colecção de mapas de férias  . . . . . . . . . 2 2 E (9) (9) Se a informação estiver 

contida na série ref.ª 77.
84 Registo dos CTT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 E
85 Registo de entrada de correspondência 3 2 C
86 Correspondência recebida e expedida . . . 2 3 E
87 Col. de guia de entrega de correspon-

dência.
2 1 E  

88 Copiador de ofícios  . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 E
89 Livro de protocolo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 E
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Prazos
de conservação

Destino
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de
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orgânico -funcional

Fase 
activa

Fase
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90 Normas e circulares  . . . . . . . . . . . . . . . . (a) – E
91 Sindicatos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – E
92 Bolsa de emprego. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – E
93 Comissão paritária . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – E
94 Divulgação de bolsas de estudos, simpó-

sios e congressos.
1 1 E

95 Projectos/Programas  . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 C
96 Protocolos com os Hospitais  . . . . . . . . . (i) – C (i) Enquanto vigorar o pro-

tocolo.
97 Recenseamentos, estatísticas, inquéritos 2 – CP (10) (10) Conservar a informação 

actualizada.
98 Processo de elaboração da portaria de 

gestão de documentos de arquivo.
(j) – E (j) Conservar até à revisão da 

portaria de gestão de docu-
mentos.

99 Guia de remessa de arquivo . . . . . . . . . . 2 3 C
100 Autos de eliminação. . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 C

Divisão Académica 101 Livro de termos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (l) – C (l) Até ao termo de encerra-
mento.

102 Processo individual de mestrado  . . . . . . 3 1 C
103 Processos individuais de alunos/licen-

ciados.
6 2 C

104 Processos individuais de alunos (desis-
tências).

1 1 C

105 Processos de equivalência à licenciatura 2 1 C
106 Processos de mudança de curso, transfe-

rência e reingresso.
2 3 E (11) (11) Os reingressos aceites 

vão para o processo indi-
vidual do aluno.

107 Requerimentos de transferência. . . . . . . 2 3 E
108 Processos de acesso ao ensino superior 3 1 E
109 Boletins de matrícula . . . . . . . . . . . . . . . 6 1 C (12) (12) Conservar no processo 

individual do aluno.
110 Pautas de classificação. . . . . . . . . . . . . . 6 – CP (13) (13) Conservar a pauta final. 
111 Requerimentos de pedidos de certidão 

e diplomas.
2 1 E

112 Livros de registo de entrada de certidões 
e diplomas.

2 1 C

113 Ficheiro dos alunos em curso, licenciados, 
equivalência à licenciatura, mestrados 
e desistências.

(m) – C (m) Enquanto útil administra-
tivamente.

114 Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 C
115 Correspondência recebida e expedida . . . 2 3 E

Serviços de Biblio-
teca, Documen-
tação e Informa-
ção. 

116 Organização do serviço: organogramas, 
regulamento interno e normas.

2 3 C

117 Processos de gestão de qualidade: indica-
dores, ferramentas específicas.

2 3 C

118 Projectos e actividades de investigação 
e inovação.

2 3 C

119 Formação específica para internos e ex-
ternos.

2 3 C

120 Processos de estudantes -colaboradores 2 3 C
121 Correspondência recebida e expedida . . . 2 3 C
122 Relatórios e documentos de trabalho da 

participação em grupos de trabalho e 
comissões.

(n) – E (n) Enquanto vigorar o grupo 
de trabalho ou a comissão. 

123 Comissão consultiva de aquisição docu-
mental.

2 3 C

124 Inventário da documentação  . . . . . . . . . 2 3 C
125 Divulgação e difusão de aquisições e de 

informação de documentação biomé-
dica.

3 1 E
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